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Edição Digital Certificada*Quinta-feira, 11 de junho de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

11/06/2026

AZEVEDO & TRAVASSOS ENERGIA S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ nº 52.017.473/0001-03 - NIRE 35.300.636.759
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A 

SER REALIZADA EM 17 DE JUNHO DE 2026
Considerando que a Assembleia Geral Extraordinária da AZEVEDO & TRAVASSOS ENERGIA S.A., companhia aber-
ta, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.309, 5º andar, 
bloco B, Jardim Paulistano, CEP 01.452-002, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 52.017.473/0001-03 (“Companhia”), convocada para o dia 5 de junho de 2026, às 10 
horas, não foi instalada em primeira convocação por ausência do quórum legal necessário, previsto no artigo 135, 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), ficam convocados os senhores 
acionistas da Companhia na forma prevista no artigo 124 da Lei das S.A., para se reunirem em Assembleia Ge-
ral Extraordinária da Companhia, a ser realizada, em segunda convocação, no dia 17 de junho de 2026, às 15 ho-
ras (“AGE”), de modo exclusivamente digital, considerando-se, portanto, realizada na sede social da Companhia, 
por meio da plataforma digital “Ten Meetings” (“Plataforma Digital”), sendo admitido, ainda, o envio de boletins 
de voto à distância (“Boletins de Voto”), nos termos da Lei das S.A., da Resolução da Comissão de Valores Mo-
biliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 81”), para deliberarem 
a respeito das seguintes matérias constantes da ordem do dia, incluindo, entre outros, a proposta de incorpora-
ção, pela Companhia, da Andorinha Energia Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de Ara-
cruz, estado do Espírito Santo, na Avenida Florestal, nº 555, sala 11, CEP 29.192-154, inscrita no CNPJ sob o nº 
65.794.948/0001-01 (“Andorinha” ou “Incorporada” e “Incorporação”, respectivamente): aprovar o “Protocolo 
e Justificação de Incorporação da Andorinha Energia Ltda. pela Azevedo & Travassos Energia S.A.” (“Protocolo”); 
ratificar a nomeação da COSMOS ADVISORS – ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., sociedade com sede na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua George Ohm, nº 230, 21º andar, conjunto 211, Torre A, CEP 04.576020 
e inscrita no CNPJ sob o nº 38.437.295/0001-30 (“Empresa Avaliadora”), como empresa avaliadora responsável 
pela elaboração do laudo de avaliação da Andorinha (“Laudo de Avaliação”); examinar e aprovar o Laudo de Ava-
liação; examinar e aprovar a Incorporação, nos termos do artigo 227 da Lei das S.A. e do Protocolo; em decor-
rência da Incorporação, aprovar o aumento do capital social da Companhia (“Aumento de Capital”), sendo certo 
que a aprovação desta matéria alterará o artigo 3º do Estatuto Social, de modo a prever o novo capital social da 
Companhia após o Aumento de Capital, o qual será objeto de consolidação; aprovar o grupamento da totalidade 
das ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão da Companhia, na proporção de 10 
(dez) para 1 (uma) ação ordinária de emissão da Companhia (“Grupamento”), sendo certo que a aprovação des-
ta matéria (vi) ensejará, uma vez transcorrido o prazo do Grupamento, a alteração do artigo 3º do Estatuto Social 
da Companhia, de modo a prever o novo capital social após o Aumento de Capital e a conclusão do Grupamen-
to, o qual, mediante homologação do Conselho de Administração da Companhia, será objeto de consolidação; e  
aprovar a autorização para os administradores da Companhia e da Andorinha praticarem todos os atos necessá-
rios à implementação das deliberações constantes da Ordem do Dia. O detalhamento das deliberações propos-
tas, das regras e dos procedimentos sobre como os acionistas poderão participar e votar a distância na referida 
AGE (incluindo instruções para acesso e utilização da Plataforma Digital pelos acionistas e instruções gerais para 
preenchimento e envio do Boletim de Voto) encontram-se no Manual de Participação dos Acionistas e Propos-
ta da Administração, divulgado pela Companhia em 15 de maio de 2026, conforme reapresentado na presente 
data (“Manual de Participação dos Acionistas”), conforme eventualmente reapresentado ou atualizado em ra-
zão desta segunda convocação. Instruções Gerais Quórum de Instalação A AGE, em segunda convocação, insta-
lar-se-á com a presença de qualquer número de acionistas, nos termos dos artigos 125, caput, da Lei das S.A., ob-
servado que a Assembleia Geral Extraordinária convocada em primeira convocação para 5 de junho de 2026 não 
foi instalada por ausência do quórum legal necessário. Quórum de Deliberação Nos termos do artigo 129 da Lei 
das S.A., as deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em bran-
co. Acesso ao Sistema Eletrônico de Participação e Votação a Distância A AGE será realizada de modo exclusiva-
mente digital, por meio da Plataforma Digital. Os acionistas que desejarem participar da AGE via Plataforma Digi-
tal, deverão acessar o endereço eletrônico https://assembleia.ten.com.br/234790287 preencher o seu cadastro 
e anexar todos os documentos necessários para sua habilitação para participação e/ou voto na AGE, com, no mí-
nimo, 2 (dois) dias de antecedência da data da AGE (ou seja, até o dia 15 de junho de 2026, inclusive) (“Cadas-
tro”). Após a aprovação do Cadastro pela Companhia, o acionista estará habilitado a acessar a Plataforma Digital 
por meio do login e senha utilizados no Cadastro. A solicitação de Cadastro deverá estar acompanhada da iden-
tificação do acionista e, se for o caso, de seu representante legal ou procurador constituído que comparecerá à 
AGE, incluindo os nomes completos e seus CPF ou CNPJ (conforme o caso), além de e-mail e telefone para conta-
to, bem como cópia simples dos documentos abaixo indicados:
Documentação a ser encaminhada na Plataforma Digital Pessoa Física Pessoa Jurídica Fundo de Investimentos
Comprovante de titularidade das suas ações emitido por 
central depositária ou pelo agente escriturador X X X

CPF e documento de identidade com foto do acionista ou 
de seu representante legal

(1) X X X

Contrato Social ou Estatuto Social consolidado e 
atualizado

(2) - X X

Documento hábil que comprove a outorga de poderes, 
inclusive de representação, se for o caso 

(2)
X

(3) X X

Regulamento consolidado e atualizado do fundo - - X
(1) Documentos de identidade aceitos: RG, RNE, CNH, passaporte e carteira de registro profissional oficialmente 
reconhecida. (2) Para fundos de investimentos, documentos do gestor e/ou administrador, observada a política 
de voto. (3) No caso de representação por procurador. No caso de procurador ou representante legal, este deverá 
realizar o seu Cadastro no endereço https://assembleia.ten.com.br/234790287 e, após o recebimento do e-mail 
de confirmação do cadastro, deverá indicar cada acionista que irá representar, anexando, para tanto, os respec-
tivos documentos de comprovação da condição de acionista e de representação. O procurador ou representan-
te legal receberá e-mail individual sobre a situação de habilitação de cada acionista registrado em seu Cadastro 
e deverá providenciar, se necessário, a complementação de documentos nos termos e prazos exigidos. O procu-
rador ou representante legal que porventura represente mais de um acionista poderá votar na AGE apenas pe-
los acionistas cuja habilitação tenha sido confirmada pela Companhia. Validada a sua condição e a regularidade 
dos documentos pela Companhia após o Cadastro, o acionista (ou seu procurador, conforme o caso) receberá as 
instruções e orientações para acesso à Plataforma Digital, que autorizará apenas um único acesso na AGE. Essas 
informações serão enviadas exclusivamente para o endereço de e-mail utilizado pelo acionista no Cadastro (ou 
seu respectivo procurador, conforme o caso). Caso o acionista tenha tempestivamente solicitado seu Cadastro 
e não receba as devidas instruções e orientações para acesso à Plataforma Digital até 1 (um) dia antes do iní-
cio da AGE, deverá entrar em contato com o Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail 
ri@azevedotravassosenergia.com.br, com até, no máximo, 2 (duas) horas de antecedência do horário de início 
da AGE (13h do dia 17 de junho de 2026), para que lhe seja prestado o suporte necessário. Não poderão par-
ticipar da AGE os acionistas que não efetuarem o cadastro e/ou não informarem a ausência do recebimento das 
instruções de acesso à AGE na forma e prazos previstos acima. Para acessar a Plataforma Digital, são necessários: 
(i) computador com câmera e áudio que possam ser habilitados; e (ii) conexão de acesso à internet de no mí-
nimo 1mb (banda mínima de 700kbps). O acesso por videoconferência deverá ser feito, preferencialmente, por 
meio do navegador Google Chrome ou Microsoft Edge, observado que o navegador Safari do Sistema IOS não é 
compatível com a Plataforma Digital. Além disso, é recomendável que o acionista desconecte qualquer VPN ou 
plataforma que eventualmente utilize sua câmera antes de acessar a Plataforma Digital. Caso haja qualquer difi-
culdade de acesso, o acionista deverá entrar em contato pelo e-mail ri@azevedotravassosenergia.com.br. O re-
gistro da presença do acionista via Plataforma Digital somente se dará mediante o acesso do respectivo acionis-
ta, ou seu representante, conforme instruções aqui indicadas. Após o início da AGE, não será possível o ingresso 
de acionistas ou representantes, independentemente da realização do Cadastro. Assim, a Companhia recomenda 
que os acionistas acessem a Plataforma Digital com pelo menos 30 minutos de antecedência. Os acionistas que 
participarem da AGE via Plataforma Digital, de acordo com as instruções acima, serão considerados presentes à 
AGE e assinantes da respectiva ata e do livro de presença, nos termos do artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução 
CVM 81. Em cumprimento ao artigo 28, parágrafo 1º, II, da Resolução CVM 81, a Companhia informa que grava-
rá a AGE, sendo, no entanto, proibida a sua gravação ou transmissão, no todo ou em parte, por todos que aces-
sarem a Plataforma Digital para participar e, conforme o caso, votar na AGE. A Companhia não se responsabiliza 
por problemas operacionais ou de conexão que os acionistas venham a enfrentar, ou quaisquer outras situações 
que não estejam sob o controle da Companhia (e.g., instabilidade na conexão com a internet ou incompatibilida-
de do equipamento com a Plataforma Digital) que dificultem ou impossibilitem a sua participação na AGE. Acio-
nistas Representados por Procuradores A administração da Companhia sugere que, na impossibilidade de partici-
pação direta, V.Sa. confira poderes para um procurador participar e votar em seu nome relativamente às matérias 
objeto da AGE. Para tanto, o instrumento de procuração, devidamente regularizado na forma da lei, deverá ter 
sido outorgado há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das S.A. Adicionalmen-
te, em cumprimento ao disposto no artigo 654, parágrafo 1º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, confor-
me em vigor (“Código Civil”), a procuração deverá conter a indicação do lugar onde foi outorgada, a qualificação 
completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da procuração, incluindo a designação e a extensão 
dos poderes conferidos. Vale mencionar que (i) as pessoas naturais que forem acionistas da Companhia somen-
te poderão ser representadas na AGE por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado 
ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das S.A.; e (ii) as pessoas jurídi-
cas que forem acionistas da Companhia poderão, nos termos da decisão da CVM no âmbito do Processo CVM nº 
RJ2014/3578, julgado em 4 de novembro de 2014, ser representadas por procurador constituído em conformida-
de com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser 
administrador da Companhia, acionista, advogado ou instituição financeira. Quando o acionista for representa-
do por procurador, a regularidade e conformidade da procuração, bem como a comprovação de titularidade das 
ações da Companhia, serão examinadas previamente à AGE, conforme procedimentos descritos acima. Boletim 
de Voto a Distância (“BVD”) A Companhia disponibilizará o sistema de votação a distância, nos termos da Reso-
lução CVM 81, permitindo que seus acionistas enviem os BVDs conforme as orientações descritas a seguir: (i) via 
envio de instruções de preenchimento do BVD aos seus agentes de custódia, observados os procedimentos es-
tabelecidos e os documentos exigidos pelo respectivo custodiante; (ii) via depositário central por meio do canal 
“B3 – Investidor”, observados os procedimentos estabelecidos e os documentos exigidos; (iii) via envio de ins-
truções de preenchimento do BVD ao escriturador das ações de emissão da Companhia, qual seja, Itaú Correto-
ra de Valores S.A., no caso de acionistas titulares de ações depositadas no escriturador; ou (iv) via envio de BVD 
devidamente preenchido diretamente à Companhia via Plataforma Digital. O BVD, quando enviado diretamente 
à Companhia, deverá ser acompanhado de toda a documentação do acionista para participação na Assembleia e 
de qualquer outra documentação indicada no próprio BVD. AGE de modo exclusivamente digital A decisão pela 
adoção da AGE de modo exclusivamente digital, foi motivada pela busca por inovação e pela adaptação às novas 
tecnologias, permitindo uma participação mais ampla e acessível para todos os acionistas, independentemente 
de sua localização geográfica. Além disso, o formato digital proporciona economias significativas de tempo e re-
cursos, ao mesmo tempo que mantém a segurança e integridade de todo o processo. A Companhia está compro-
metida em garantir que todos os participantes tenham acesso às mesmas informações e oportunidades de par-
ticipação que teriam em um encontro físico. Documentos à Disposição dos Acionistas A Companhia informa que 
se encontram à disposição dos Senhores Acionistas, na sua sede social, no seu website de Relações com Investi-
dores (https://www.azevedotravassosenergia.com.br/), bem como nos websites da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
(www.b3.com.br) e da CVM (www.gov.br/cvm/), o presente Segundo Edital de Convocação e o Manual de Parti-
cipação dos Acionistas, o qual contém as informações requeridas pela Resolução CVM 81.

São Paulo/SP, 9 de junho de 2026.
Gabriel Antônio Soares Freire Júnior

Presidente do Conselho de Administração

CONSTRUCAP - CCPS 
Engenharia e Comércio S.A.
CNPJ/MF nº 61.584.223/0001-38 - NIRE 35.300.053.095

Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os senhores acionistas da CONSTRUCAP - CCPS Engenharia e Comércio S.A. (“Companhia”) convocados para a 
Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 18 de junho de 2026, às 16h30 em primeira convocação e às 
16h45 em segunda convocação, para deliberar sobre a eleição dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia, na forma do disposto no Artigo 10 do Estatuto Social. A Assembleia ocorrerá exclusivamente por meio de 
plataforma de videoconferência, que permitirá a participação e a votação a distância, mediante atuação remota, 
conforme autorizado pela Lei nº 6.404/76, art. 124, § 2º-A, a qual será considerada como realizada, para todos os 
efeitos, na sede da Companhia, localizada na Avenida Dra. Ruth Cardoso, Edifício Eldorado Business Tower, nº 8501, 
32º andar, São Paulo/SP. Instruções Gerais: a) Para participação na Assembleia, os representantes legais ou procuradores 
dos acionistas deverão observar o disposto no artigo 126 da Lei nº 6.404/76, apresentando à Companhia, 
preferencialmente, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, o documento de identidade com foto e/ou atos 
societários pertinentes que comprovem a representação legal, bem como, no caso de representação por procurador, o 
instrumento de mandato realizado há menos de 1 (um) ano, mediante envio de e-mail ao endereço 
secretaria@construcap.com.br; b) A Companhia informa que, a fim de viabilizar a realização da Assembleia de modo 
exclusivamente digital, divulgará aos acionistas o link de acesso à plataforma de videoconferência e demais dados de 
acesso ao sistema eletrônico com antecedência de 1 (um) dia da data de realização da Assembleia. A participação na 
Assembleia e o exercício do direito de voto nas deliberações das matérias constantes da ordem do dia serão realizados 
por meio do sistema eletrônico, o qual assegurará: (i) a segurança, a confiabilidade e a transparência da Assembleia; 
(ii) o registro da presença dos acionistas e dos respectivos votos; (iii) a preservação do direito de participação à 
distância do acionista durante toda a Assembleia; (iv) o exercício do direito de voto a distância por parte do acionista, 
bem como o seu respectivo registro; (v) a possibilidade de visualização de documentos apresentados durante a 
Assembleia; (vi) a possibilidade de a mesa receber manifestações escritas dos acionistas; (vii) a gravação integral da 
assembleia; e (viii) a participação de administradores, pessoas autorizadas a participar da Assembleia e pessoas cuja 
participação seja obrigatória.

São Paulo/SP, 09 de junho de 2026
Maria Lucia Ribeiro Capobianco Porto
Presidente do Conselho de Administração

e-agro Soluções em Comércio Eletrônico S.A.
CNPJ no 15.010.931/0001-48  –  NIRE 35.300.595.921

Ata Sumária da Assembleia Geral Ordinária
Data, Hora, Local: Em 30.4.2026, às 16h, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, Prédio Prata, 
4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: José Ramos Rocha Neto; 
Secretário: Vinícius Panaro. Quórum de Instalação: Totalidade do Capital Social. Presença Legal: 
Administrador da Sociedade e representante da empresa KPMG Auditores Independentes Ltda. 
Publicações Prévias: Os documentos de que trata o Artigo 133 da Lei no 6.404/76, quais sejam: 
os Relatórios da Administração e dos Auditores Independentes e as Demonstrações Contábeis 
relativos ao exercício social findo em 31.12.2025, foram publicados em 10.4.2026, na Central de 
Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), em atendimento ao disposto no 
Artigo 289 da Lei no 6.404/76 e alterações posteriores. Disponibilização de Documentos: Os 
documentos citados no item “Publicações Prévias”, bem como as demais informações exigidas 
pela regulamentação vigente foram colocados sobre a mesa para apreciação da acionista. Edital 
de Convocação: Dispensada a publicação do Edital de Convocação, de conformidade com 
o disposto no § 4o do Artigo 124 da Lei no 6.404/76. Deliberações: I) aprovaram integralmente 
as contas da administração e as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social findo 
em 31.12.2025; II) aprovaram a destinação proposta pela Diretoria, do lucro líquido, obtido pela 
Sociedade no exercício social encerrado em 31.12.2025, no valor de R$10.943.882,05 (dez 
milhões, novecentos e quarenta e três mil, oitocentos e oitenta e dois reais e cinco centavos) da 
seguinte forma: R$547.194,10 (quinhentos e quarenta e sete mil, cento e noventa e quatro 
reais e dez centavos) para a conta “Reserva de Lucros - Reserva Legal”; R$10.292.721,07 (dez 
milhões, duzentos e noventa e dois mil, setecentos e vinte e um reais e sete centavos) para a 
conta “Reserva de Lucros - Estatutária”; e R$103.966,88 (cento e três mil, novecentos e sessenta 
e seis reais e oitenta e oito centavos) para pagamento de dividendos, os quais deverão ser pagos 
até 31.12.2026. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente esclareceu 
que, para as deliberações tomadas o Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se 
encontrar instalado, e encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente Ata que, aprovada por todos 
os presentes, inclusive pelo representante da empresa KPMG Auditores Independentes Ltda., Mark 
Suda Yamashita, inscrição CRC 1SP271754/O-9, será encaminhada para assinatura eletrônica. 
aa) Presidente: José Ramos Rocha Neto; Secretário: Vinícius Panaro; Administrador: José Ramos 
Rocha Neto; Acionista: Bradesco Holding de Investimentos S.A., representada por seus Diretores, 
Vinicius Urias Favarão e Vinícius Panaro; Auditor: Mark Suda Yamashita. Declaração: Declaro para 
os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no 
mesmo livro, as assinaturas nele apostas. a) Vinícius Panaro - Secretário. Certidão - Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob o no 224.126/26-0 em 01.6.2026. 
a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

ShopFácil Soluções em Comércio  
Eletrônico S.A.

CNPJ no 14.370.342/0001-08  –  NIRE 35.300.413.270

Ata Sumária da Assembleia Geral Ordinária
Data, Hora, Local: Em 30.4.2026, às 17h, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, Prédio Cinza, 
1o andar, Sala 2, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: Fábio Suzigan Dragone; 
Secretário: Vinícius Panaro. Quórum de Instalação: Totalidade do capital social. Presença 
Legal: Administrador da Sociedade e representante da empresa KPMG Auditores Independentes 
Ltda. Edital de Convocação: Dispensada a publicação de conformidade com o disposto no 
parágrafo 4o do artigo 124 da Lei no 6.404/76. Publicações Prévias: Os documentos de que 
trata o artigo 133 da Lei no 6.404/76, quais sejam: os Relatórios da Administração e dos Auditores 
Independentes e as Demonstrações Contábeis relativos ao exercício social findo em 31.12.2025 
foram publicados em 1o.4.2026, na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital 
(SPED), em atendimento ao disposto no Artigo 289 da Lei no 6.404/76 e alterações posteriores. 
Disponibilização de Documentos: Os documentos citados no item “Publicações Prévias”, bem 
como as demais informações exigidas pela regulamentação vigente foram colocados sobre a 
mesa para apreciação dos acionistas. Deliberações: 1) aprovaram integralmente as contas da 
administração e as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social findo em 31.12.2025; 
2) considerando que a Sociedade apurou prejuízo no exercício social encerrado em 31.12.2025, 
no valor de R$6.444.638,21 (seis milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil, seiscentos 
e trinta e oito reais e vinte e um centavos), absorvê-lo na totalidade, mediante a utilização de 
parte do saldo da conta “Reserva de Lucros - Estatutária”, de conformidade com o disposto no 
Artigo 189 da Lei no 6.404/76. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente 
esclareceu que, para as deliberações tomadas o Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido 
por não se encontrar instalado, e encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente Ata que, aprovada 
por todos os presentes, inclusive pelo representante da empresa KPMG Auditores Independentes 
Ltda., Gustavo Mendes Bonini, inscrição CRC 1SP296875/O-4, será encaminhada para que 
assinem eletronicamente. aa) Presidente: Fábio Suzigan Dragone; Secretário: Vinícius Panaro; 
Administrador: Vinícius Panaro; Acionista: Bradesco Holding de Investimentos S.A., representada 
por seus diretores Vinicius Urias Favarão e Vinícius Panaro; Auditor: Gustavo Mendes Bonini. 
Declaração: Declaro para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata original lavrada no 
livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. a) Vinícius Panaro - 
Secretário. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro 
sob o no 224.084/26-4 em 1o.6.2026. a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Andorra Holdings S.A.
CNPJ no 08.503.501/0001-00  –  NIRE 35.300.337.018

Ata Sumária das Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária  
realizadas cumulativamente

Data, Hora, Local: Em 30.4.2026, às 15h, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, Prédio Prata, 
4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: Cassiano Ricardo Scarpelli; 
Secretário: Antonio Campanha Junior. Quórum de Instalação: Totalidade do capital social. 
Presença Legal: Administrador da Sociedade e representante da empresa KPMG Auditores 
Independentes Ltda. Publicações Prévias: Os documentos de que trata o Artigo 133 da Lei 
no 6.404/76, quais sejam: os Relatórios da Administração e dos Auditores Independentes e as 
Demonstrações Contábeis relativos ao exercício social findo em 31.12.2025, foram publicados em 
9.4.2026 na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), em atendimento 
ao disposto no Artigo 289 da Lei no 6.404/76 e alterações posteriores. Disponibilização de 
Documentos: Os documentos citados no item “Publicações Prévias”, a proposta da Diretoria, bem 
como as demais informações exigidas pela regulamentação vigente, foram colocados sobre a mesa 
para apreciação do acionista. Edital de Convocação: Dispensada a publicação, em conformidade 
com o disposto no parágrafo 4o do artigo 124 da Lei no 6.404/76. Deliberações: Assembleia 
Geral Extraordinária: 1) Aprovaram o aumento do capital social no valor de R$1.300.000,00 (um 
milhão e trezentos mil reais), elevando-o de R$106.000.000,00 (cento e seis milhões de reais) para 
R$107.300.000,00 (cento e sete milhões e trezentos mil reais), sem emissão de ações, mediante 
a capitalização de parte do saldo da conta “Reserva de Lucros - Reserva Legal”, de acordo com 
o disposto no parágrafo primeiro do artigo 169 da Lei no 6.404/76, proposto pela Diretoria em 
reunião daquele Órgão, desta data, com a consequente alteração da redação do “caput” do artigo 
6o do Estatuto Social, o qual passa a vigorar da seguinte forma: “Artigo 6o) O Capital Social é de 
R$107.300.000,00 (cento e sete milhões e trezentos mil reais), dividido em 259.170.723 (duzentos 
e cinquenta e nove milhões, cento e setenta mil, setecentas e vinte e três) ações ordinárias, 
nominativas-escriturais, sem valor nominal.”. 2) Consolidar o Estatuto Social, em consequência 
do aumento ora aprovado, conforme Anexo I desta Ata. Assembleia Geral Ordinária: 1) tomaram 
as contas dos Administradores e aprovaram integralmente as Demonstrações Contábeis relativas 
ao exercício social findo em 31.12.2025; 2) aprovaram a destinação proposta pela Diretoria, do 
lucro líquido, obtido pela Sociedade no exercício social encerrado em 31.12.2025, no valor de 
R$43.827.230,20 (quarenta e três milhões, oitocentos e vinte e sete mil, duzentos e trinta reais 
e vinte centavos), da seguinte forma: R$2.191.361,51 (dois milhões, cento e noventa e um mil, 
trezentos e sessenta e um reais e cinquenta e um centavos) para a conta “Reserva de Lucros - 
Reserva Legal”; R$41.219.510,00 (quarenta e um milhões, duzentos e dezenove mil, quinhentos 
e dez reais) para a conta “Reserva de Lucros - Estatutária”; e R$416.358,69 (quatrocentos e 
dezesseis mil, trezentos e cinquenta e oito reais e sessenta e nove centavos) para pagamento 
de dividendos, os quais deverão ser pagos até 31.12.2026. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, o senhor Presidente esclareceu que, para as deliberações tomadas, o Conselho Fiscal da 
Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado, e encerrou os trabalhos, lavrando-se 
a presente Ata que, aprovada por todos os presentes, inclusive pelo representante da empresa 
KPMG Auditores Independentes Ltda., Mark Suda Yamashita, inscrição CRC 1SP-271754/O-9, será 
encaminhada para assinatura eletrônica. aa) Presidente: Cassiano Ricardo Scarpelli; Secretário: 
Antonio Campanha Junior; Administrador: Vinícius Panaro; Acionista: Kirton Bank S.A. - Banco 
Múltiplo, representado por seus Diretores, Cassiano Ricardo Scarpelli e Antonio Campanha Junior; 
Auditor: Mark Suda Yamashita. Declaração: Declaro para os devidos fins que a presente é cópia fiel 
da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. 
a) Antonio Campanha Junior - Secretário. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - 
JUCESP Certifico o registro sob o no 223.991/26-0 em 01.6.2026. a) Marina Centurion Dardani - 
Secretária Geral.

Augustus Participações S/A
CNPJ nº 51.548.691/0001-01 - NIRE nº 35.300.003.535

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 06 de Maio de 2026
Data, Hora e Local: Aos 06 (Seis) dias do mês de maio de 2026, às 11:00 horas, na sede social da Augustus 
Participações S/A, na Av. Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 1.830 - 12º andar parte - Conjunto 124 parte - Torre 
04 - Condomínio Edifício São Luiz - Vila Nova Conceição - CEP: 04543-900 São Paulo - SP. Presença: Compareceram, 
identificaram-se e assinaram o livro de Presença os acionistas da Companhia, representando a totalidade do  
capital votante. Convocação: Dispensada na forma do artigo 124 parágrafo 4º da Lei nº 6404/76, considerando  
estarem presentes todos os acionistas da sociedade. Composição da Mesa: Presidente: Nilton Molina; Secretário:  
o acionista Helder Molina. Assembleia Geral Extraordinária: Ordem do Dia: a) Reeleger os membros da  
Diretoria. Deliberações: Foram aprovados por unanimidade dos presentes: a) A reeleição dos membros da Diretoria: 
Srs. Nilton Molina, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens, administrador de empresas, portador 
da cédula de identidade RG nº 1.382.400 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 007.182.388-34, residente e domiciliado na 
Rua Prof. Arthur Ramos, nº 371 - 13º andar, Bairro Jardim Paulistano - CEP 01454-011, na Capital do Estado de  
São Paulo, Diretor Presidente (Anexo III) - Helder Molina, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula  
de identidade RG nº 8.118.414-1 e inscrito no CPF sob nº 053.638.568-83, residente e domiciliado na Rua Carlos Gois 
nº 55 - Apto. 701, Leblon - Rio de Janeiro - RJ - CEP 22440-040, Diretor Vice-Presidente (Anexo IV) e Mônica 
Molina, brasileira, união estável, do comércio, portadora da cédula de identidade RG nº 10.556.647 e inscrita no CPF 
sob nº 077.847.278-79, residente e domiciliado na Rua Jorge Coelho, 147 - apto. 51, Jardim Paulistano - São Paulo - SP 
- CEP: 01451-020, Diretora (Anexo V) para o mandado de 06 de maio de 2026 a 06 de abril de 2029. Declaração 
de Desimpedimento: Declaram, os diretores ora reeleitos, não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em 
lei que os impeçam de exercerem atividade mercantil. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente 
encerrou os trabalhos desta Assembleia, lavrando-se a presente no livro próprio que vai assinada pelo Senhor 
Presidente, por mim Secretária, e pelos demais acionistas presentes. São Paulo, 06 de maio de 2026. a) Presidente: 
Nilton Molina, Secretária: Sara Molina; Acionistas: Nilton Molina; Sara Molina; Helder Molina e Mônica Molina. 
Declaramos para os devidos fins que, a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 06 de maio de 
2026. Nilton Molina - Presidente da Mesa; Helder Molina - Secretário. JUCESP nº 231.016/26-8 em 01/06/2026. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Casa de Saúde Santa Rita S.A.
CNPJ/MF nº 60.882.289/0001-41 - NIRE nº 35300059361

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 20 de Abril de 2026
1. Data, Local e Hora: Aos 20 dias do mês de abril de 2026, às 9h30, na sede social da Casa de Saúde Santa Rita S.A., 
com sede na Rua Cubatão, nº 1.190, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04013-004 (“Companhia”). 
2. Publicações, Convocação e Presença: (i) Nos termos do disposto no artigo 124 e 289 da Lei nº 6.404/76, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), o edital de convocação foi publicado no Jornal O Dia SP, nas edições físicas e eletrônicas dos 
dias 21/22/23 de março de 2026. (ii) Os documentos de que trata o artigo 133 da Lei das S.A., relativos ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2026, foram publicados no Jornal O Dia SP, na edição física e eletrônica dos 
dias 21/22/23 de março de 2026. Conforme disposto no artigo 125 da Lei das S.A., a Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária (“AGOE”) foi instalada com a presença do acionista detentor de ações representando 98,32% do capital 
social da Companhia, conforme registro de presença que constitui o Anexo I desta ata. A AGOE contou com a presença 
do Diretor Presidente, Sr. Wagner Cordeiro Marujo, e do Diretor Financeiro, Sr. Sergio Lopez Bento. 3. Mesa: Presidente: 
Waneska Tagnin Overbeck; Secretária: Lin Chen. 4. Ordem do Dia: (i) Assembleia Geral Ordinária: (a) tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da 
Companhia, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (b) deliberar sobre a destinação do 
resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (c) fixar o limite da remuneração global anual dos 
administradores da Companhia para o exercício social iniciado em 1º de janeiro de 2026; e (d) a ratificar todos os atos 
praticados pelos representantes legais da Companhia relacionados às matérias acima; (ii) Assembleia Geral 
Extraordinária (a) aprovar o 2º (segundo) aditamento ao “Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Debêntures 
Simples, Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária da 3ª (Terceira) Emissão da Casa de Saúde Santa Rita S.A. para 
o fim de alterar a data de vencimento, o prazo de subscrição, o número máximo de debêntures a serem emitidas e o 
valor total da emissão (“3ª Emissão” e “Segundo Aditamento 3ª Emissão”, respectivamente); (b) aprovar o 3º (terceiro) 
aditamento ao “Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Debêntures Simples, Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária da 2ª (Segunda) Emissão da Casa de Saúde Santa Rita S.A., para o fim de alterar a data de 
vencimento das debêntures (“2ª Emissão” e “Terceiro Aditamento 2ª Emissão”, respectivamente), e; (c) autorizar os 
administradores da Companhia a praticarem os atos necessários à implementação do Segundo Aditamento 3ª Emissão 
e o Terceiro Aditamento 2ª Emissão. 5. Deliberações: Iniciados os trabalhos: (i) foi informado ao acionista que, sem 
prejuízo dos materiais publicados no Jornal O Dia SP na edição única dos dias 21/22/23 de março de 2026, a 
integralidade do material pertinente à Ordem do Dia da assembleia estava à disposição de todos os acionistas, na sede 
social da Companhia, desde o dia 20 de março de 2026, bem como foi disponibilizado o seu acesso durante o conclave, 
tendo todos os acionistas o tempo necessário à sua apreciação e ao esclarecimento de dúvidas, e; (ii) foi autorizado, 
pelo único acionista presente, a lavratura desta ata em forma de sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da 
Lei das S.A. Referente às matérias constantes da Ordem do Dia, o acionista detentor de 98,32% das ações de emissão 
da Companhia, deliberou por: 5.1. Em sede de Assembleia Geral Ordinária: 5.1.1 Aprovar o Relatório da Administração 
e as Demonstrações Financeiras relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 5.1.2 Aprovar a 
não distribuição de dividendos, tendo em vista que a Companhia apurou prejuízo de R$ 57.293.354,45 (Cinquenta e 
sete milhões, duzentos e noventa e três mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos) no 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 5.1.3 Aprovar a remuneração global dos administradores da 
Companhia para o exercício social iniciado em 1ª de janeiro de 2026, no montante total de até R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais), já incluídos os valores referentes aos benefícios e às verbas de representação, de acordo com o 
disposto no artigo 152 da Lei das S.A. 5.1.4 Aprovar a ratificação de todos os atos já praticados pelos representantes 
legais da Companhia relacionados às matérias acima. 5.2. Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: 5.2.1. Aprovar 
o 2º (segundo) aditamento da escritura da 3ª Emissão a fim de alterar: (i) a Data de Colocação Limite e a Data de 
Vencimento, conforme definidas na escritura da 3ª Emissão, de 01 de junho de 2026 e 31 de outubro de 2026, 
respectivamente, para 01 de junho de 2029 e 31 de outubro de 2029, respectivamente, com a consequente alteração 
das Cláusulas 6.5 e 7.6 da escritura da 3ª Emissão. Em razão desta deliberação, as Cláusulas 6.5 e 7.6 da escritura da 
3ª Emissão passarão a viger com a seguinte redação: 6.5 Prazo de Subscrição. Respeitado o atendimento dos requisitos 
a que se refere a Cláusula 3 acima, as Debêntures serão subscritas, a qualquer tempo até a data limite de 01 de junho de 
2029 (inclusive) (“Data Limite de Colocação”). 7.6 Prazo e Data de Vencimento. Observado o disposto nesta Escritura, 
as Debêntures terão prazo de vencimento em 31 de outubro de 2029 (“Data de Vencimento”). (ii) o Valor Total da 
Emissão, conforme definido na escritura da 3ª Emissão, de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) para 
R$ 190.000.000,00 (cento e noventa milhões de reais), e a Quantidade máxima de Debêntures emitidas, de 100.000 
(cem mil) debêntures para 190.000 (cento e noventa mil) debêntures, com a consequente alteração da Cláusula 6.2 e 
da Cláusula 7.8 da escritura da 3ª Emissão. Em razão desta deliberação, as Cláusulas 6.2 e 7.8 da escritura da 3ª 
Emissão passarão a viger com a seguinte redação: 6.2 Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de, no 
máximo, R$ 190.000.000,00 (cento e noventa milhões de reais), na Data de Emissão, observado o disposto na Cláusula 
7.8 abaixo. 7.8 Quantidade de Debêntures emitidas. Serão emitidas, no mínimo, 1.000 (mil) Debêntures (“Quantidade 
Mínima da Emissão”) e, no máximo, 190.000 (cento e noventa mil) Debêntures. 5.2.1.1. O regramento, parâmetros e 
limites relativos às debêntures da 3ª Emissão, não alterados nesta data por esta assembleia, permanecem os mesmos 
deliberados na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia de 27 de setembro de 2024 e na Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia 22 de abril de 2025, já formalizados na escritura da 3ª Emissão. 5.2.1.2. Nos termos do 
artigo 171, parágrafo 4º, da Lei das S.A., o direito de preferência para a subscrição das ações deverá ser exercido no 
prazo decadencial de 30 (trinta) dias contados da assinatura do aditamento à 3ª Emissão, que será celebrada em 21 de 
abril de 2026. A preferência deverá ser exercida nos termos fixados pela assembleia geral extraordinária de 1º de 
outubro de 2024, cuja ata se encontra arquivada na sede social da Companhia, bem como nos termos do aviso aos 
acionistas, a ser publicado em 21 de abril de 2026. 5.2.1.3. O acionista PCS II Healthcare Fundo de Investimento em 
Participação Multiestratégia Investimento no Exterior reafirma o seu interesse, em subscrever e integralizar a totalidade 
das debêntures emitidas no âmbito da 3ª Emissão, a seu critério. 5.2.2. Aprovar o Terceiro Aditamento 2ª Emissão a 
fim de alterar a Data de Vencimento, conforme definido na escritura da 2ª Emissão, de 31 de outubro de 2026 para 
31 de outubro de 2029, com a consequente alteração da Cláusula 7.6 da escritura da 2ª Emissão. Em razão desta 
deliberação, a Cláusula 7.6 da escritura da 2ª Emissão passará a viger com a seguinte redação: 7.6 Prazo e Data de 
Vencimento. Observado o disposto nesta Escritura, as Debêntures terão prazo de vencimento em 31 de outubro de 2029 
(“Data de Vencimento”). 5.2.3. Aprovar a autorização para que os administradores da Companhia a praticarem os atos 
necessários à implementação do Segundo Aditamento 3ª Emissão e Terceiro Aditamento 2ª Emissão. 6 Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos e lavrou-se esta ata de AGOE que, lida e aprovada, foi 
devidamente assinada pelos membros da mesa. Sendo a presente ata cópia fiel da que se encontra lavrada em livro de 
atas da Companhia. São Paulo/SP, 20 de abril de 2026. Composição da Mesa: Waneska Tagnin Overbeck - Presidente; 
Lin Chen - Secretária. JUCESP nº 220.021/26-0 em 25/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

SOLVÍ PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 02.886.838/0001-50 - NIRE 35.300.158.903

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 2026
1. Data, hora e local. Realizada no dia 10 de maio de 2026, as 09h00, na sede da Solví Participações S.A., 
localizada no município de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, 400FR, 1º andar, Jaguaré, 
CEP 05348-000 (“Companhia”). 2. Convocação e presença. Dispensada a convocação, tendo em vista a presença 
de todos os membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa. Sr. Carlos Leal Villa - Presidente da 
Mesa; e Sr. Milena Melissa Gomes Saraiva - Secretária. 4. Ordem do Dia. Deliberar sobre a outorga de aval para a 
Solví Essencis Ambiental S.A. (“Solví Essencis”), controlada da Companhia, no âmbito da contratação de fi ança 
bancária junto ao Banco ABC Brasil S.A. (“Banco ABC”) (“Operação”). 5. Deliberações. Instalada a reunião, os 
membros do Conselho de Administração presentes deliberaram e decidiram, por unanimidade, sem quaisquer 
ressalvas ou restrições, aprovar a outorga de aval no âmbito da Operação. A contratação da fi ança bancária, tem por 
objetivo substituir a conta reserva vinculada ao Contrato de Cessão Fiduciária, que garante os Contratos de 
Financiamento da Solví Essencis fi rmados junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES. 
A Operação será contratada com as seguintes condições: Prazo: 24 meses; Valor: Até R$39.000.000,00 (trinta e 
nova milhões); Aval: Solví Participações; Forma de pagamento: Trimestral/Postecipado; Comissão: 1,1% a.a. Os 
conselheiros autorizam a Diretoria da Companhia a praticar todo e qualquer ato para formalizar o ora deliberado. 6. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar e ninguém fazendo uso da palavra, foram os trabalhos encerrados, 
lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme foi assinada por todos os presentes. Conselheiros 
presentes: Carlos Leal Villa, Albérico Machado Mascarenhas, Antônio Carlos Manssour Lacerda, Denise Pauli 
Pavarina, Fernando Lima Rocha Lohmann e Marcelo Moses de Oliveira Lyrio. São Paulo, 10 de maio de 2026. Certi co 
que a presente é cópia  el da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Milena Melissa Gomes Saraiva - Secretária da 
Mesa. JUCESP nº 237.032/26-0 em 09.06.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Polo Films Indústria e Comércio S.A.
CNPJ/MF 26.051.817/0001-82 - NIRE 35300494776

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28/04/2026
Data, Hora e Local: 28/04/2026, às 10h, em sua sede social, localizada na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 360, 
11º andar, sala Polo I, Vila Nova Conceição, na cidade de SP/SP, CEP 04543-000. Presença: Os acionistas da Polo Films 
Indústria e Comércio S.A. (“Companhia”), conforme assinaturas lançadas no livro de “Presença de Acionistas”, 
dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76, por 
estarem presentes os acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Por indicação unânime assumiu 
a Presidência da Assembleia Geral, o acionista Lirio Albino Parisotto, que convidou a mim, Daniele Amaro Medeiros 
da Fonseca, para secretariá-lo. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) alteração do endereço da sede da Companhia de 
SP/SP para Barueri/SP; (ii) reforma dos artigos 2º, 5º, 12, 17, §2º do artigo 19, e do Capítulo XI, do Estatuto Social e 
sua respectiva consolidação; e, (iii) reeleição dos membros do Conselho de Administração para o triênio 2026-2029; 
Deliberações: Iniciados os trabalhos, os Acionistas presentes, por unanimidade de votos e sem qualquer restrição, 
apreciaram a ordem do dia e aprovaram: (i) alterar o endereço da sede Companhia de “Av. Presidente Juscelino 
Kubitschek, nº 360, 11º andar, sala Polo I, Vila Nova Conceição, na Cidade de SP/SP” para “Av. Tamboré, 25, 3º andar, 
sala Polo I, Alphaville, na Cidade de Barueri/SP, CEP 06460-000”. (ii) reforma e consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, alterando: a) artigo 2º, para refletir a mudança do endereço deliberada no item (i) supra; b) artigo 5º, 
considerando que as ações da Companhia deixaram de ser escriturais, o referido item passa a contemplar que as 
ações são ordinárias nominativas, sem valor nominal; c) “caput” dos artigos 12 e 17, prazo do mandato dos 
administradores, Conselheiros e Diretores, passe de um ano para 3 anos; d) §2º do artigo 19, para constar que a 
validade das procurações passe de até um ano para até 2 anos; d) Capítulo XI, excluir a Arbitragem como forma de 
solução de controvérsias, passando para Foro Geral. Em razão das deliberações supramencionadas, os Acionistas 
também autorizaram a consolidação do Estatuto Social da Companhia, a fim de contemplar as alterações realizadas 
após a última consolidação realizada em 30/05/2025, passando o referido documento a viger com a redação anexa 
à presente sob a forma de Anexo I. (iii) reeleger, para um mandato de 3 anos, a partir de 30/05/2026, os seguintes 
membros do Conselho de Administração da Companhia: a) Lirio Albino Parisotto, RG XX.661.XXX-2 SSP-SP, CPF 
XXX.653.XXX-87, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração da Companhia; b) Daniele Amaro Medeiros 
da Fonseca, RG XX.891.XXX-5 SSP-SP, CPF XXX.021.XXX-81, para o cargo de membro do Conselho de Administração 
da Companhia; e c) Igor Pellis Vegele, RG XX.206.XXX-8 SSP-SP, CPF XXX.837.XXX-05, para o cargo de membro do 
Conselho de Administração da Companhia. Os Conselheiros firmaram os respectivos termos de posse, arquivados 
na Companhia. Franqueada a palavra aos presentes, nada mais foi dito. Encerramento: Foi declarada encerrada a 
reunião, suspendendo os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata no livro próprio, a qual tendo 
sido lida foi aprovada e assinada pelos presentes. São Paulo, 28/04/2026. Mesa: Lirio Albino Parisotto - Presidente; 
Daniele Amaro Medeiros da Fonseca - Secretária. Acionista: Mais Films Holding S.A. - Reinaldo José Kröger - Diretor 
Vice-Presidente. JUCESP - 224.727/26-6 em 02/06/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Polo Films Indústria e Comércio S.A.
CNPJ nº 26.051.817/0001-82 - NIRE 35300494776

Ata de Reunião de Conselho de Administração Realizada em 05/05/2026
Data, Hora e Local: 05/05/2026, às 13h, em sua sede social, na Av. Tamboré, 25, 3º andar, sala MaisFilms, Alphaville, 
Barueri/SP. Convocação e Presença: Dispensada a convocação por estar presente a totalidade dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Lirio Albino Parisotto, 
secretariado pela Sra. Daniele Amaro Medeiros da Fonseca. Ordem do Dia: Deliberar sobre a reeleição dos membros 
da Diretoria da Companhia para o mandato do triênio 2026-2029. Deliberações Tomadas: Iniciados os trabalhos, 
os Conselheiros presentes, por unanimidade de votos e sem qualquer restrição, aprovaram a reeleição dos membros 
da Diretoria da Companhia para o mandato de 3 anos, a contar de 30/05/2026, e, encerrando em 29/05/2029: 
(a) Reinaldo José Kröger, RG X.044.XXX-1 SSP-SP, CPF XXX.386.XXX-15, para o cargo de Diretor-Presidente; (b) José 
Lemos de Carvalho Junior, RG XX.280.XXX-5 SSP/SP, CPF XXX.925.XXX-13, para o cargo de Diretor Financeiro; 
(c) Claudio da Rocha Filho, RG XX.261.XXX-3 SSP/SP, CPF XXX.538.XXX-43, para o cargo de Diretor Comercial e 
Operações; e, (d) Christian Barg, RG XX.171.XXX-8, CPF XXX.998.XXX-72, para o cargo de Diretor Industrial. 
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a 
presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. Barueri (SP), 
05/05/2026. Lirio Albino Parisotto - Presidente da Mesa; Daniele Amaro Medeiros da Fonseca - Secretária. 
Conselheiros: Lirio Albino Parisotto; Daniele Amaro Medeiros da Fonseca; Igor Pellis Vegele. JUCESP - 1.312.892/26-2 
em 29/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

TRIA COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 46.494.301/0001-10 - NIRE 35.3.00634381

Ata de Assembleia Geral Extraordinária - Realizada em 19 de março de 2026
1. Data, Horário e Local: aos 19.03.2026, às 10h, na sede social da Companhia, localizada na Cidade de São Paulo/SP. 2. Convocação e 
Presença: Dispensada a convocação em razão da presença das Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos 
termos do Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/1976, conforme aditada (“Lei das S.A.”), conforme assinaturas constantes no Livro de Presença de 
Acionistas. 3. Mesa: Marcelo Augusto Spinardi, como Presidente da Mesa e Heloy Anjos Telles Rudge, secretário designado. 4. Ordem do Dia: 
Examinar, discutir e deliberar a respeito das seguintes matérias relativas à incorporação da Patria Energia Participações Ltda., sociedade 
empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 9º andar, sala B, Itaim Bibi, CEP 01453-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 52.278.438/0001-30 e com seu Contrato Social e última alteração registrados na JUCESP sob o NIRE 
35.2.62252260 (“Incorporada”) pela Companhia (“Incorporação”), incluindo: (i) a aprovação do “Instrumento de Protocolo e Justificação da 
Incorporação da Pátria Energia Participações Ltda. pela Tria Comercializadora de Energia S.A.”, firmado em 19.03.2026 pelas administrações 
da Incorporada e da Companhia nos termos da lei, o qual consubstancia os termos e condições da Incorporação (“Protocolo”); (ii) a ratificação 
e aprovação da contratação e nomeação da empresa especializada A3MAIS Consultoria e Auditoria Contábil Ltda., sociedade com sede na 
Rua Paraguassu, nº 47, Perdizes, CEP 05.006-010, cidade de São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.179.883/0001-44 e registrada no 
Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo sob o nº 2SP.033.596 (“Avaliadora”), que avaliou o patrimônio líquido contábil da Incorporada 
a ser vertido para a Companhia; (iii) a aprovação do laudo de avaliação contábil da Incorporada preparado pela Avaliadora (“Laudo de 
Avaliação Contábil”), com base no balanço patrimonial contábil da Incorporada levantado em 20.02.2026; (iv) a aprovação da Incorporação 
da Incorporada pela Companhia; e (v) a autorização à administração a tomar as providências necessárias para implementar a Incorporação. 
5. Deliberações: As Acionistas apreciaram e decidiram, no uso de suas competências estatutárias, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 
5.1. Pela aprovação do Protocolo, que passa a integrar esta ata para todos os fins e efeitos legais como Anexo I; 5.2. Pela aprovação e ratificação 
da contratação e nomeação da Avaliadora, que avaliou o patrimônio líquido da Incorporada a ser vertido para a Companhia; 5.3. Pela aprovação 
do Laudo de Avaliação Contábil, que integra a presente ata para todos os fins e efeitos legais como Anexo II, o qual avaliou o patrimônio líquido 
contábil da Incorporada em R$ 148.141.513,00 (cento e quarenta e oito milhões, cento e quarenta e um mil, quinhentos e treze reais), sendo 
que R$ 115.178.781,00 (cento e quinze milhões, cento e setenta e oito mil, setecentos e oitenta e um reais) correspondem ao valor contábil do 
investimento detido pela Incorporada na própria Companhia, o qual será eliminado em decorrência da Incorporação. Em razão disso, o acervo 
líquido efetivamente vertido ao patrimônio da Companhia em decorrência da incorporação corresponde ao montante de R$ 32.962.732,00 
(trinta e dois milhões, novecentos e sessenta e dois mil, setecentos e trinta e dois reais) (“Acervo Líquido”); 5.4. Pela aprovação da incorporação 
da Incorporada pela Companhia, nos termos do Protocolo de Incorporação e do Laudo de Avaliação, bem como determinar o seguinte em 
decorrência da Incorporação: 5.4.1. Considerando que a única sócia da Incorporada aprovou, sem quaisquer ressalvas ou restrições, a 
Incorporação, conforme 8ª Alteração do Contrato Social da Incorporada, realizada nesta data, fica a Incorporada extinta, com a versão de todos 
os seus bens, direitos e obrigações à Companhia, que sucede a Incorporada, a título universal e para todos os fins de direito, sem qualquer 
solução de continuidade, nos termos e condições do Protocolo e do Laudo de Avaliação; 5.4.2. Em virtude da Incorporação e extinção da 
Incorporada, as atuais 36.667.401 (trinta e seis milhões, seiscentas e sessenta mil, quatrocentas e uma) ações ordinárias de emissão da 
Companhia, anteriormente detidas pela Incorporada, são neste ato transferidas por sucessão universal ao Patria Investments Latam S.A., 
sociedade devidamente constituída e existente de acordo com as leis do Uruguai, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.489.216/0001-87, com sede 
em Calle Cesar Cortinas, 2037, na Cidade de Montevideo, Uruguai, na qualidade de único sócio da Incorporada; e 5.4.3. Em decorrência da 
Incorporação, o Acervo Líquido será destinado à conta de reserva de capital da Companhia, não implicando aumento de seu capital social nem 
a emissão de novas ações, permanecendo inalterada a composição acionária da Companhia. 5.5. Autorizar os diretores da Companhia a 
praticarem todos os atos necessários para fins de implementar a Incorporação, inclusive registros, averbações, publicações e transferências. 
6. Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Mesa considerou encerrados os trabalhos da presente 
Assembleia e determinou que fosse lavrada a presente ata, a qual foi lida, achada conforme, e assinada pelo Presidente e Secretário da Mesa. 
As acionistas autorizaram a lavratura em forma de sumário, nos termos do §1º do Artigo 130 da Lei das S.A. Mesa: Marcelo Augusto Spinardi 
– Presidente da Mesa, Heloy Anjos Telles Rudge – Secretário. Acionistas presentes: Patria Investments Latam S.A., Daniel Queiroga Duarte 
de Lima, Heloy Anjos Telles Rudge, Rodrigo Pelizzon, Thiago Natacci da Rocha. A presente ata é cópia fiel da via original, lavrada em livro próprio. 
São Paulo/SP, 19.03.2026. JUCESP nº 170.334/26-0 em 02/04/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 6A01-1419-8595-8D40.
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Data, Hora e Local: Em 5 de fevereiro de 2026, às 10:00 horas, na sede social da ELO4 ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Frederico Hermann Junior, nº 296, Alto de Pinheiros, CEP
05.459-010, Município de São Paulo, Estado de São Paulo. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos
termos do artigo 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades
por Ações”), em razão da presença dos acionistas representantes da totalidade das ações de emissão da Companhia.
Mesa: Presidente: João Leopoldino Neto, Secretário: Paulo Augusto Franzine. Ordem do Dia: Apreciar, discutir e deliberar
sobre: A realização da 1ª (primeira) emissão de debêntures, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real e
adicional fidejussória, em série única (“Debêntures”), composta por 58.199 (cinquenta e oito mil, cento e noventa e nove)
Debêntures, no valor total de R$ 58.199.000,00 (cinquenta e oito milhões, cento e noventa e nove mil reais), da
Companhia, as quais serão objeto de colocação privada, sem intermediação de instituições integrantes do sistema de
distribuição de valores mobiliários e sem qualquer esforço de venda perante o público em geral, a ser realizada nos termos
do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures, Não Conversíveis em Ações, em Série
Única, da Espécie com Garantia Real e Adicional Fidejussória, para Colocação Privada, da ELO4 Administração e
Participações S.A.” (“Escritura de Emissão”, “Emissão” e “Oferta”, respectivamente), e subscritas pelo Kinea Equity Infra
I Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”)
sob o nº 42.754.355/0001-16 (“Kinea FIP Multiestratégia”), pelo Kinea Equity Infra I Private Fundo de Investimento em
Participações em Infraestrutura Responsabilidade Limitada, inscrito no CNPJ sob nº 42.754.352/0001-82 (“Kinea FIP
IE”) e pelo Kinea Equity Infra I Co-Invest Fundo de Investimento em Participações Responsabilidade Limitada,
inscrito no CNPJ nº 58.224.396/0001-30 (“Kinea FIP Co-Invest” e, quando em conjunto com o Kinea FIP Multiestratégia e o
Kinea FIP IE, os “Debenturistas”); 4.2. A autorização à diretoria da Companhia, e/ou aos seus procuradores devidamente
constituídos, conforme o caso, para tomar(em) todas as providências e praticar(em) todos e quaisquer atos necessários e/
ou convenientes à efetivação e à formalização da Emissão, incluindo, mas não se limitando a: (i) observados os
parâmetros aqui descritos, definição de todos os termos e condições necessários para a realização e implementação da
Emissão; e (ii) celebrar todos os documentos que irão compor a Emissão, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão
e todos os seus eventuais aditamentos; 4.3. A autorização para o pagamento, pela Companhia, de todos os custos e
despesas referentes à Emissão; e 4.4. A ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia ou
por seus procuradores devidamente constituídos, conforme o caso, relacionados à Ordem do Dia. Deliberações:
Examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, foi deliberado, por unanimidade de votos e sem
quaisquer restrições, reservas ou oposições: Aprovar a realização da Emissão, bem como seus termos e condições, de
acordo com as principais características e condições a seguir: Número da Emissão: 1ª (primeira) emissão de debêntures
da Companhia; Conversibilidade: As Debêntures serão não conversíveis em ações de emissão da Companhia; Espécie:
As Debêntures serão da espécie com garantia real e contarão com garantia adicional fidejussória; Data de Emissão: Para
todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será aquela prevista na Escritura de Emissão (“Data de
Emissão”); Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de
Emissão (“Valor Nominal Unitário”); Número de Séries: A Emissão será realizada em série única; Valor Total da
Emissão: O montante total da Emissão será de R$ 58.199.000,00 (cinquenta e oito milhões, cento e noventa e nove mil
reais) (“Valor Total da Emissão”); Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 58.199 (cinquenta e oito mil, cento e
noventa e nove) Debêntures, observado que se até a Data de Vencimento (conforme definida abaixo) a totalidade das
Debêntures não tiver sido subscrita e integralizada, o montante não subscrito e integralizado será cancelado, e a Escritura
será aditada para refletir os valores atualizados, não sendo necessário para a celebração do referido aditamento a
realização de uma assembleia geral da Companhia e dos Debenturistas, observado o disposto na Escritura de Emissão;
Subscrição e Integralização: Observado o atendimento das Condições Precedentes (conforme definidas na Escritura de
Emissão) as Debêntures serão subscritas pelos Debenturistas por meio da: (i) celebração do Boletim de Subscrição,
substancialmente nos termos da Escritura de Emissão, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de
cumprimento das Condições Precedentes previstas Escritura de Emissão; e (ii) inscrição dos Debenturistas no Livro de
Registro de Debêntures Nominativas. As Debêntures serão subscritas e integralizadas pelos Debenturistas, à vista, no ato
da subscrição, em moeda corrente nacional, em data a ser definida de comum acordo com a Companhia, desde que
atendidas as Condições Precedentes (conforme definidas na Escritura de Emissão), observado o disposto na Escritura de
Emissão (“Data de Integralização”), sendo que as Debêntures serão integralizadas na Data de Integralização, pelo seu
Valor Nominal Unitário, sendo certo que o montante a ser desembolsado pelos Debenturistas será equivalente ao Valor
Total da Emissão; Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto na Escritura de Emissão, a data de vencimento das
Debêntures será 15 de janeiro de 2035 (“Data de Vencimento”); Colocação das Debêntures: As Debêntures serão objeto
colocação privada, sem intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários e/ou
qualquer esforço de venda perante investidores; Alienação Fiduciária de Ações: As Debêntures serão garantidas por
alienação fiduciária da totalidade das ações de emissão da 4Road Concessões S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
57.370.757/0001-94 (“4Road” e “Ações Alienadas”, respectivamente), de acordo com os termos e condições previstos no
“Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças”, celebrado em 28
de outubro de 2024 entre (i) a TORC Terraplenagem Obras Rodoviarias e Construcoes Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº
17.216.052/0001-00 (“TORC”); (ii) a Senpar Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 56.372.253/0001-40 (“Senpar”); (iii) a TCL -
Tecnologia e Construcoes Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.437.218/0001-08 (“TCL”); e (iv) a Bandeirantes
Concessões e Participações Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 58.099.936/0001-00 (“Bandeirantes Concessões” e, quando
em conjunto com a Torc, a Senpar e a TCL os “Sócios”) na qualidade de fiduciantes, os debenturistas da Emissão 4Road
(conforme definida na Escritura de Emissão), na qualidade de fiduciários, e a 4Road, na qualidade de interveniente
anuente, conforme aditado de tempos em tempos, (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”), bem como por garantia
fiduciária sobre todos os direitos econômicos relativos às Ações Alienadas, presentes e futuros, incluindo o direito ao
recebimento de dividendos, frutos, lucros, rendimentos, bonificações, rendas, proventos, juros sobre o capital próprio,
distribuições, direitos econômicos, patrimoniais e/ou políticos inerentes e oriundos das Ações Alienadas e demais direitos
que tenham sido declarados e não tenham sido distribuídos e/ou que venham a ser apurados ou declarados, os quais
deverão ser depositados na Conta de Rendimentos (conforme definido na Escritura de Emissão) (“Alienação Fiduciária de
Ações”); Cessão Fiduciária: Adicionalmente às Garantias prestadas no âmbito da Emissão, a 4Road se obrigou a
outorgar, em favor dos Debenturistas e dos debenturistas da Emissão 4Road, em garantia do fiel, pontual e integral
cumprimento das Obrigações Garantidas, a cessão fiduciária de (i) 100% (cem por cento) dos valores efetivamente pagos,
creditados, distribuídos ou recebidos pela 4Road, oriundos de qualquer Distribuição (conforme definido na Escritura de
Emissão 4Road), até o pagamento integral de todas as Obrigações Garantidas; e (ii) todos e quaisquer direitos oriundos
da ou relacionados à conta corrente de titularidade da 4Road a ser aberta junto a determinada instituição financeira de
primeira linha (“Conta Vinculada”), incluindo, sem limitação, Itaú Unibanco S.A., Banco Bradesco S.A., Banco Santander
(Brasil) S.A., Banco do Brasil S.A., Banco Daycoval S.A. e Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliarios
(“Banco Depositário”), que será responsável pela administração e movimentação da Conta Vinculada, em conformidade
com o disposto no contrato de administração da Conta Vinculada, a ser celebrado entre a 4Road, os Debenturistas, os
debenturistas da Emissão ELO4 e o Banco Depositário (“Contrato de Banco Depositário”), bem como todos e quaisquer
recursos depositados, a qualquer tempo, na Conta Vinculada, incluindo eventuais aplicações financeiras existentes ou
feitas de tempos em tempos com os recursos depositados em e/ou vinculados na Conta Vinculada (“Cessão Fiduciária”),
nos termos e condições a serem previstos no “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras
Avenças”, a ser celebrado entre a 4Road, os Debenturistas e os debenturistas da Emissão 4Road (“Contrato de Cessão
Fiduciária”), observados os termos dispostos na Escritura de Emissão; Compartilhamento da Alienação Fiduciária de
Ações: A Alienação Fiduciária de Ações será objeto de compartilhamento entre os Debenturistas e os debenturistas da 1ª
(primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real e adicional
fidejussória, em série única, para colocação privada, da 4Road (“Emissão 4Road”), sem ordem de preferência de
recebimento no caso de excussão, na proporção do respectivo saldo devedor de cada credor, de acordo com os termos e
condições previstos no “Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária de Ações
em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre os Sócios, os Debenturistas, na qualidade de fiduciários, e a 4Road,
na qualidade de interveniente anuente (“Segundo Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações” e
“Compartilhamento da Alienação Fiduciária de Ações”, respectivamente); Fiança: Adicionalmente, em garantia do integral
e pontual pagamento: (i) do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração e dos Encargos Moratórios, se for o caso,
devidos pela Companhia nos termos da Escritura; (ii) do valor nominal unitário atualizado das Debêntures 4Road
(conforme definido na Escritura de Emissão), acrescido da remuneração das Debêntures 4Road e dos encargos
moratórios aplicáveis à Emissão 4Road, se for o caso, devidos pela 4Road nos termos da Escritura de Emissão 4Road
(conforme definida na Escritura de Emissão); (iii) dos honorários advocatícios razoavelmente contratados em padrões de
mercado, comprovadamente incorridos pelos Debenturistas e pelos debenturistas da Emissão 4Road (conforme definidos
na Escritura de Emissão) em decorrência de processos, procedimentos, outras medidas judiciais ou extrajudiciais
necessários à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes das Debêntures, das Debêntures 4Road, da
Escritura e da Escritura de Emissão 4Road, conforme o caso; e (iv) dos custos em geral e para registro, despesas judiciais
para fins da excussão, tributos e encargos, taxas decorrentes e demais encargos dos Documentos da Operação e dos
documentos da Emissão 4Road (“Obrigações Garantidas”), as Garantidoras prestam garantia fidejussória, na forma de
fiança, em favor dos Debenturistas, assumindo, a partir da Data de Emissão e independentemente de qualquer condição, a
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 5 de Fevereiro de 2026
condição de fiadores, principais pagadores e responsáveis, solidariamente com a Companhia e entre si, pelo pagamento
integral das Obrigações Garantidas, conforme previsto na Escritura de Emissão (“Fiança”); Destinação dos Recursos:
Os recursos oriundos da integralização das Debêntures serão utilizados pela Companhia, exclusivamente (“Destinação de
Recursos”) para pagamento da Parcela do Preço de Aquisição das Participações Societárias Grupo Way (conforme
definido na Escritura de Emissão), para fins de implementação da Operação GLP (conforme definido na Escritura de
Emissão); Forma das Debêntures e Comprovação da Titularidade: As Debêntures serão emitidas na forma nominativa,
sem emissão de certificados representativos de debêntures. Para todos os fins e efeitos de direito, a titularidade das
Debêntures presume-se pela inscrição dos Debenturistas no Livro de Registro de Debêntures Nominativas (conforme
definido na Escritura de Emissão), de modo que não haverá a contratação de prestador de serviço para a escrituração das
Debêntures; Ausência de Registro para Distribuição, Negociação, Custódia e Liquidação Financeira: As Debêntures
não serão registradas para distribuição, negociação, custódia eletrônica ou liquidação em mercado organizado de valores
mobiliários ou junto a outro sistema de depósito centralizado autorizado a operar pela CVM, nos termos da legislação
aplicável; Amortização: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do vencimento antecipado das obrigações
decorrentes das Debêntures, do Resgate Antecipado Obrigatório, da Amortização Extraordinária Obrigatória, do Resgate
Antecipado Facultativo e da Amortização Extraordinária Facultativa, conforme previstos na Escritura de Emissão, o Valor
Nominal Unitário das Debêntures será integralmente amortizado pela Companhia, em uma única data, qual seja, na Data
de Vencimento das Debêntures (“Data de Amortização”); Atualização Monetária das Debêntures: O Valor Nominal
Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será atualizado monetariamente nos termos
a serem definidos na Escritura de Emissão; Remuneração das Debêntures: Observado o disposto na Escritura de
Emissão, a partir de 45 (quarenta e cinco) dias contados da primeira Data de Integralização (“Período de Carência”), sobre
o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures ou o seu saldo, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios
correspondentes a 11,50% (onze inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e
dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos
(“Remuneração Original”). Caso, a qualquer momento a partir da Data de Integralização, ocorra qualquer Evento de Não
Conclusão da Operação Kinea por Motivo Não Imputável (conforme definido abaixo), as Partes terão até 120 (cento e
vinte) dias, contados da data do Evento de Não Conclusão da Operação Kinea por Motivo Não Imputável (“Prazo Limite
para Conversão”) para negociar de boa-fé a conversão das Debêntures em debêntures participativas ou em qualquer
outra estrutura economicamente similar à participação direta pelos Debenturistas nas Sociedades, limitada, em qualquer
caso, ao percentual de 9,8% (nove vírgula oito por cento) do capital social total de tais Sociedades, sendo certo e acordado
desde já entre as Partes que a negociação ora mencionada deverá observar e buscar refletir na máxima extensão
aplicável os princípios, regras, termos e condições acordados entre as Partes sob as minutas dos Acordos de Acionistas
anexas ao CCV Kinea (“Conversão das Debêntures” e, a data da aprovação e formalização da Conversão das Debêntures
em decorrência do acordo das Partes nos termos da Escritura de Emissão, a “Data de Conversão das Debêntures”). Caso
as negociações para a Conversão das Debêntures não tenham sido concluídas até o termo final do Prazo Limite para
Conversão indicado acima, o Prazo Limite para Conversão será automaticamente prorrogado por 120 (cento e vinte) dias
adicionais. Transcorrido o Prazo Limite para Conversão (incluindo eventual prorrogação nos termos previstos acima) sem
que tenha ocorrido a Conversão das Debêntures por qualquer ato ou omissão da Companhia, a remuneração das
Debêntures será automaticamente majorada, de forma que passará a incidir, sobre o saldo do Valor Nominal Unitário
Atualizado das Debêntures, juros remuneratórios correspondentes a 15% (quinze por cento) ao ano (“Remuneração
Ajustada”, sendo a Remuneração Original e a Remuneração Ajustada, individual e indistintamente, uma “Remuneração”),
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por
Dias Úteis decorridos (“Evento de Step-up da Remuneração”). O Step Up da Remuneração passará a ser aplicável a partir
do primeiro Dia Útil subsequente ao termo final do Prazo Limite Para Conversão (observadas eventuais prorrogações nos
termos previstos acima). A incidência da Remuneração Ajustada em decorrência da verificação do Evento de Step-up não
extingue ou prejudica de qualquer forma a obrigação das Partes de continuar a negociação da Conversão das Debêntures
até a sua efetiva implementação. A incidência da Remuneração Ajustada em decorrência da verificação do Evento de Step-
up da Remuneração é irreversível; Pagamento da Remuneração: Observada a possibilidade de Resgate Antecipado
Obrigatório, Amortização Extraordinária Obrigatória (conforme definidos abaixo) e Resgate Antecipado Facultativo e
Amortização Extraordinária Facultativa, a Remuneração será paga, em uma única data, qual seja, na Data de Vencimento
(“Data de Pagamento da Remuneração”); Vencimento Antecipado: os Debenturistas poderão, a seu exclusivo critério,
considerar antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das Debêntures, independentemente de aviso,
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, mediante a ocorrência de qualquer dos eventos previstos na Escritura
de Emissão (cada qual, um “Evento de Vencimento Antecipado”), observado os termos da Escritura de Emissão; Resgate
Antecipado Obrigatório em razão de Evento de Não Conclusão da Operação Kinea por Motivo Imputável à
Companhia: Caso, a qualquer momento a partir da Data de Integralização, ocorra qualquer Evento de Não Conclusão da
Operação Kinea por Motivo Imputável à Companhia, a Companhia deverá, em até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de
ocorrência do referido evento, realizar o resgate antecipado obrigatório da totalidade das Debêntures, nos termos e
condições previstos na Escritura de Emissão; Resgate Antecipado Obrigatório em razão da Conclusão da Operação
Kinea: Caso, a qualquer momento a partir da Data de Integralização, a Operação Kinea seja concluída, nos termos e
condições previstos no CCV Kinea (“Conclusão da Operação Kinea”), a Companhia deverá, na data da Conclusão da
Operação Kinea, realizar o resgate antecipado obrigatório da totalidade das Debêntures, nos termos e condições previstas
na Escritura de Emissão, sendo certo que (a) a Companhia deverá enviar uma notificação aos Debenturistas, na data da
Conclusão da Operação Kinea, observado o disposto abaixo; e (b) a data deste resgate antecipado obrigatório deverá ser
obrigatoriamente um Dia Útil, observado o disposto na Escritura de Emissão; Resgate Antecipado Obrigatório em razão
de Evento de Não Conclusão da Operação GLP: Caso, a qualquer momento a partir da Data de Integralização, ocorra
qualquer Evento de Não Conclusão da Operação GLP, a Companhia deverá, em até 10 (dez) Dias Úteis contados da data
de ocorrência do referido evento, realizar o resgate antecipado obrigatório da totalidade das Debêntures, nos termos e
condições previstos na Escritura de Emissão, sendo certo que a Companhia deverá enviar uma notificação aos
Debenturistas, em até 1 (um) Dia Útil contado do conhecimento do referido evento, informando a ocorrência do Evento de
Não Conclusão da Operação GLP; Compensação do Valor do Resgate Antecipado Obrigatório no âmbito do Resgate
Antecipado Obrigatório em razão da Conclusão da Operação Kinea: Em razão da Conclusão da Operação Kinea, (a)
os Debenturistas estarão obrigados, nos termos do CCV Kinea, a efetuar o pagamento do Preço de Aquisição Kinea
(conforme definido abaixo); e (b) a Companhia estará obrigada a realizar o Resgate Antecipado Obrigatório em razão da
Conclusão da Operação Kinea, nos termos da Escritura de Emissão, mediante o pagamento do respectivo Valor do
Resgate Antecipado Obrigatório em razão da Conclusão da Operação Kinea; Resgate Antecipado Facultativo e
Amortização Extraordinária Facultativa: Caso, a qualquer momento a partir da Data de Integralização, ocorra qualquer
Evento de Não Conclusão da Operação Kinea por Motivo Imputável ao Kinea, a Companhia poderá, em até 2 (dois) anos,
contados da data de ocorrência do referido evento, realizar o resgate antecipado facultativo total ou a amortização
extraordinária facultativa das Debêntures, nos termos e condições previstos na Escritura de Emissão; Repactuação
Programada: Não haverá repactuação programada das Debêntures, exceto por eventual ajuste na Remuneração, em
razão de um Evento de Step-up da Remuneração; Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo
impontualidade no pagamento, pela Companhia, de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures nos termos
da Escritura de Emissão, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de multa
moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial (“Encargos Moratórios”); Desmembramento: Não será admitido desmembramento da Remuneração, do
Valor Nominal Unitário e/ou dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei
das Sociedades por Ações; e Demais Características: As demais características e condições da Emissão e das
Debêntures serão aquelas a serem especificadas na Escritura de Emissão. Autorizar a diretoria da Companhia, e/ou aos
seus procuradores devidamente constituídos, conforme o caso, para tomar(em) todas as providências e praticar(em) todos
e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à efetivação e à formalização da Emissão, incluindo, mas não se limitando
a: (i) observados os parâmetros aqui descritos, definição todos os termos e condições necessários para a realização e
implementação da Emissão; e (ii) celebração e formalização de todos os documentos que irão compor a Emissão,
incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão e todos os seus eventuais aditamentos; 5.3. Autorizar o pagamento, pela
Companhia, de todos os custos e despesas referentes à Emissão; e 5.4. Ratificar os atos já praticados pelos
administradores da Companhia, direta ou indiretamente por meio de seus procuradores, no âmbito da Emissão, em
consonância com as deliberações acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia,
da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Assinaturas:
Presidente: João Leopoldino Neto; Secretário: Paulo Augusto Franzine. Acionistas: Bandeirantes Concessões e
Participações Ltda., TORC – Terraplenagem, Obras Rodoviárias e Construções Ltda., Senpar Ltda. e TCL Tecnologia e
Construções Ltda. São Paulo, 5 de fevereiro de 2026. “Confere com a original lavrada em livro próprio”. João Leopoldino
Neto - Presidente da Mesa, Paulo Augusto Franzine - Secretário(a) da Mesa. Acionistas: Bandeirantes Concessões e
Participações Ltda., João Leopoldino Neto, TORC - Terraplenagem, Obras Rodoviárias e Construções Ltda., André
Miari Paulino, SENPAR Ltda., Rosaldo Malucelli, Nathália Murari Federmann, TCL Tecnologia e Construções Ltda.,
Paulo Augusto Franzine. JUCESP nº 223.797/26-1 em 02/06/2026.

ELO4 ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 36.242.911/0001-72 - NIRE 35.300.548.752

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 24 de Março de 2026
(Lavrada sob a forma sumária, conforme §1º do artigo 130, da Lei 6.404/76). Data, Hora e Local: Em 24 de março de 2026,
às 12:00 horas, na sede social da ELO4 ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida
Prof. Frederico Herman Junior, nº 296, Alto de Pinheiros, CEP 05.459-010, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.
Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de
1976, conforme alterada (“Lei 6.404/76”), face à presença de Acionistas representando a totalidade do capital social da
Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença dos Acionistas. Mesa: Presidente: João Leopoldino Neto.
Secretário: Paulo Augusto Franzine. Ordem do Dia: Apreciar, discutir e deliberar sobre o resgate de ações ordinárias,
nominativas e sem valor nominal detidas por (i) Bandeirantes Concessões e Participações Ltda. (“Bandeirantes”), (ii)
TORC – Terraplenagem, Obras Rodoviárias e Construções Ltda. (“TORC”), (iii) SENPAR Ltda. (“Senpar”) e (iv) TCL
Tecnologia e Construções Ltda. (“TCL” e, em conjunto com Bandeirantes, TORC e Senpar, as “Construtoras”), sem a
redução do capital social da Companhia, com pagamento do valor de resgate mediante a entrega de ações de emissão da
Aries Participações S.A., nos termos dos artigos 44, parágrafo 1º, e 200, inciso II, da Lei 6.404/76, e a consequente
alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. Ordem do Dia: As matérias da Ordem do Dia foram
verificadas e aprovadas por unanimidade, sem quaisquer restrições ou ressalvas, da seguinte forma: Com fundamento nos
artigos 44, parágrafo 1º, e 200, inciso II, da Lei 6.404/76, foi aprovado o resgate de 5.035.957 (cinco milhões, trinta e cinco
mil, novecentos e cinquenta e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de titularidade de cada Construtora.
Desta forma, serão canceladas 20.143.828 (vinte milhões, cento e quarenta e três mil, oitocentos e vinte e oito) ações
ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia. O resgate de ações ora deliberado será custeado
integralmente com recursos da reserva de capital da Companhia, nos termos do artigo 200, inciso II, da Lei 6.404/76, sem
redução do capital social. Em decorrência do resgate de ações acima deliberado, cada Construtora passa a ser titular de um
crédito contra a Companhia no valor de R$ 5.035.956,75 (cinco milhões, trinta e cinco mil, novecentos e cinquenta e seis
reais e setenta e cinco centavos), o qual será pago, nesta data, mediante a entrega, pela Companhia a cada Construtora, a
valor patrimonial contábil, de 10.200.128 (dez milhões, duzentas mil, cento e vinte e oito) ações ordinárias, nominativas e
sem valor nominal, de emissão da Aries Participações S.A., sociedade anônima inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.867.705/
0001-25, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, conjunto 501, Edifício Pedro Mariz - Birmann, Itaim Bibi, CEP
04538-132, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, com seus atos constitutivos arquivados perante a Junta
Comercial de São Paulo sob o NIRE 35300570910 (“Áries”), representativas de 51% (cinquenta e um por cento) do
capital social total da Áries, atualmente detidas pela Companhia. Em consequência do resgate ora aprovado, o capital
social da Companhia, anteriormente dividido em 227.798.892 (duzentos e vinte e sete milhões, setecentos e noventa e
oito mil, oitocentos e noventa e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, passará a ser dividido em
207.655.064 (duzentos e sete milhões, seiscentos e cinquenta e cinco mil e sessenta e quatro)ações ordinárias,
nominativas e sem valor nominal, permanecendo inalterado o valor do capital social, no montante de R$ 227.798.893,00
(duzentos e vinte e sete milhões, setecentos e noventa e oito mil, oitocentos e noventa e três reais), de forma que o caput
do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar, a partir desta data, com a seguinte nova redação: Artigo 5.
O capital social da Companhia é de R$ 227.798.893,00 (duzentos e vinte e sete milhões, setecentos e noventa e oito mil,
oitocentos e noventa e três reais), representado por 207.655.064 (duzentos e sete milhões, seiscentos e cinquenta e
cinco mil e sessenta e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Os administradores da Companhia
ficam desde já autorizados a adotar todas as providências necessárias à implementação do resgate ora aprovado,
incluindo a transferência das ações da Áries, o cancelamento das ações resgatadas, o arquivamento desta ata perante a
Junta Comercial competente e a prática de quaisquer atos complementares que se façam necessários. Encerramento:
Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada
conforme, foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: Presidente: João Leopoldino Neto; Secretário: Paulo
Augusto Franzine. Acionistas: Bandeirantes Concessões e Participações Ltda., TORC – Terraplenagem, Obras
Rodoviárias e Construções Ltda., Senpar Ltda., TCL Tecnologia e Construções Ltda. e 4Road Concessões S.A. São
Paulo, 24 de março de 2026. “Confere com a original lavrada em livro próprio”. João Leopoldino Neto - Presidente da
Mesa, Paulo Augusto Franzine - Secretário(a) da Mesa. Acionistas: Bandeirantes Concessões e Participações Ltda.,
João Leopoldino Neto, TORC - Terraplenagem, Obras Rodoviárias e Construções Ltda., André Miari Paulo, SENPAR
Ltda., Rosaldo Malucelli, Nathália Murari Federmann, TCL Tecnologia e Construções Ltda., Paulo Augusto Franzine,
4Road Concessões S.A., João Leopoldino Neto, Paulo Augusto Franzine. JUCESP nº 224.507/26-6 em 02/06/2026.

INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA IVAÍ S.A.
CNPJ 28.052.123/0001-95 - NIRE 35.3.0050526-3

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 28 de Abril de 2026
Data, Hora e Local: Realizada no dia 28 de abril de 2026, às 12 horas, por meio eletrônico, tendo 
como referência a sede da Interligação Elétrica Ivaí S.A. (“Companhia”) localizada na Avenida das 
Nações Unidas, nº 14.171, Torre C - Crystal, 5º andar, conjunto 503, bairro Vila Gertrudes, município 
de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04794-000. Convocação: Dispensada a convocação em 
virtude da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, na forma do §4º do Art. 124 e §4º do 
Art. 133, ambos da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.As.”). Publicações: 
Publicado relatório da Diretoria sobre os negócios sociais, demonstrações financeiras e parecer dos 
Auditores Independentes no Jornal O Dia SP, na edição dos dias 3, 4, 5, e 6 de abril de 2026, com 
divulgação simultânea na página do mesmo jornal na internet, certificados digitalmente por 
autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras 
(ICP-Brasil), cuja autenticidade pode ser conferida pelo link https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-
publicidade-legal/. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Maurício Dall’Agnese, que indicou a 
Srta. Erica Barbeiro Travassos para secretariá-lo. Presenças: Acionistas representando a totalidade 
do capital social da Companhia, conforme se constata através do Livro de Presença de Acionistas. 
Presente, também, a Diretora Executiva, Sra. Silvia Diniz Wada, para prestar esclarecimentos, na 
forma do §1º do Art. 134 da Lei das S.As. Ordem do Dia e Deliberações: (i) Tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar o relatório da administração e as demonstrações 
financeiras, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025, acompanhadas 
do parecer dos auditores independentes. Tomadas as contas dos administradores, examinadas e 
discutidas, as acionistas aprovaram, por unanimidade, sem reserva, o relatório da administração e 
as demonstrações financeiras acompanhadas do parecer dos Auditores Independentes Deloitte 
Touche Tohmatsu Auditores Independentes, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2025. (ii) Aprovar a proposta da administração para a destinação do lucro líquido e a 
distribuição dos dividendos do exercício social findo em 31 de dezembro de 2025. 
Considerando que no exercício social findo em 31 de dezembro de 2025, a Companhia registrou o 
lucro líquido (“Lucro Líquido”) atribuído no montante de R$165.777.610,85 (cento e sessenta e cinco 
milhões, setecentos e setenta e sete mil, seiscentos e dez reais e oitenta e cinco centavos), conforme 
evidenciado na demonstração de resultados constantes das demonstrações financeiras da 
Companhia, as acionistas aprovaram, sem ressalvas e por unanimidade: (a) destinar a importância 
de R$8.288.880,54 (oito milhões, duzentos e oitenta e oito mil, oitocentos e oitenta reais e cinquenta 
e quatro centavos), à conta de reserva legal nos termos do artigo 193 da Lei das S.As.; (b) destinar 
à conta de reserva de lucros a realizar a importância de R$27.488.730,31 (vinte e sete milhões, 
quatrocentos e oitenta e oito mil, setecentos e trinta reais e trinta e um centavos); (c) registrar a 
declaração de Juros sobre Capital Próprio (JCP), no montante de R$7.000.000,00 (sete milhões de 
reais), deliberados pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 18 de dezembro de 2025; e 
(d) registrar a declaração de dividendos intermediários, no montante de R$123.000.000,00 (cento e 
vinte e três milhões de reais), deliberados pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 18 de 
dezembro de 2025. O total dos proventos declarados relativos ao exercício social findo de 2025 
corresponderam a 78% (setenta e oito por cento) do lucro líquido do exercício, montante este 
superior ao dividendo mínimo obrigatório. (iii) Remuneração dos administradores da Companhia. 
As acionistas decidiram, sem ressalvas e por unanimidade, com fulcro no artigo 152 da Lei 
nº 6.404/86, não fixar a remuneração global dos administradores da Companhia para o período de 
maio de 2026 a abril de 2027. (iv) Eleição de membros do Conselho de Administração. As 
acionistas decidiram, sem ressalvas e por unanimidade, aprovar a reeleição dos membros do 
Conselho de Administração, com o mandato de 3 (três) anos, a partir de 28 de abril de 2026 até a 
realização da Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2029, a saber: Sra. Silvia Diniz Wada, 
brasileira, solteira, economista, portadora da carteira de identidade nº 32.868.008-4, expedido pela 
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 294.546.498-50, Sr. Bruno Giacomini Isolani, brasileiro, 
engenheiro elétrico, portador da carteira de identidade nº 33.305.090-3, expedida pela SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob nº 318.138.778-90; e Sra. Bruna Rafaela Silva Fogo, brasileira, casada, 
economista, portadora da carteira de identidade nº 43.946.166-2, expedida pela SSP/SP, inscrita no 
CPF/MF sob nº 329.863.298-88, esses com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, 
nº 14.171, Torre C - Crystal, 7º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000; e Sr. Rinaldo 
Pecchio Junior, brasileiro, casado, economista, portador da carteira de identidade nº 10.538.600-5, 
expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 057.467.688-04; Sr. Maurício Dall’Agnese, 
brasileiro, solteiro, economista, portador da carteira de identidade nº 7.639.631-0, expedida pela 
SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 045.297.059-86; e Sr. Leonardo Bonorino Gonçalves, brasileiro, 
casado, arquiteto, portador da carteira de identidade nº 095548905, expedida pelo IFPRJ, inscrito no 
CPF/MF sob nº 025.241.117-09, esses com endereço comercial na Av. das Américas, nº 2480, 
Bloco 6, Barra da Tijuca, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 22640-101. Dessa forma, a nova 
composição do Conselho de Administração passa a ser a seguinte: Conselho de Administração: 
(Vigência do mandato de 3 anos - De 28/04/2026 até a AGO de 2029): Silvia Diniz Wada  
(Indicada pela ISA Energia Brasil); Bruno Giacomini Isolani (Indicado pela ISA Energia Brasil); 
Bruna Rafaela Silva Fogo (Indicada pela ISA Energia Brasil); Rinaldo Pecchio Junior (Indicado 
pela TAESA); Maurício Dall’Agnese (Indicado pela TAESA); Leonardo Bonorino Gonçalves 
(Indicado pela TAESA). Registrou-se que foi concedida, pela Assembleia Geral, dispensa com 
relação ao disposto no Art. 147, § 3º, Lei das S.As., em relação aos conselheiros ora eleitos. A posse 
e a investidura  dos Conselheiros ora eleitos ocorrerão a partir de 28 de abril de 2026 e ficarão 
condicionadas  à assinatura do termo de posse a ser lavrado no livro de registro de atas de reuniões 
do Conselho de Administração da Companhia, na forma da legislação aplicável. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário 
que, após lida e achada conforme, foi assinada por todos. Declaro que a presente é cópia fiel do 
original lavrado  em livro próprio. Erica Barbeiro Travassos - Secretária. JUCESP nº 218.072/26-0 em 
21/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

IMPACTA S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ/MF nº 61.194.494/0001-87 - NIRE 35.300.032.233

RESUMO DA ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, REALIZADA EM 25/03/2026
Data, Horário e Local: Aos 25 dias do mês de março de 2026, às 9h, na sede da Impacta S.A. Indústria e Comércio, no 
Município de Cajamar, Estado de São Paulo, na Avenida Jordano Mendes, 1.400, CEP 07776-015, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 61.194.494/0001-87 (“Companhia”), com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE nº 35.300.032.233 (“Estatuto Social”). Presença: Presente a totalidade dos membros 
do Conselho de Administração da Companhia. Mesa: Assumiu a mesa dos trabalhos o Presidente do Conselho, Sr. Paulo 
Eric Haegler, que convidou para secretariá-lo o Sr. Pierre Charles Froelicher. Ordem do Dia: Aberta a sessão, declarou 
o Sr. Presidente da Mesa que, nesta reunião, seriam deliberadas as seguintes matérias: (i) aprovação do relatório 
anterior de reunião do Conselho de Administração; (ii) análise do Balanço Patrimonial e das demais demonstrações 
financeiras da Companhia relativas ao exercício encerrado em 31.12.2025; (iii) distribuição anual de gratificação a 
Diretores e Gerentes contratados, relativo ao exercício de 2025; (iv) aprovação da remuneração dos Diretores para 
o exercício de 2026; (v) recomendação da destinação do saldo disponível de JCP; (vi) recomendação de crédito de 
JCP pelo máximo; (vii) contratação da empresa de auditoria para análise das demonstrações financeiras data base 
em 31/12/2026; (viii) eleição da Diretoria da Sociedade; (ix) recomendação para postergar o pagamento dos juros 
incidentes nos contratos de mútuo. Deliberações: Apreciada a matéria apontada na ordem do dia, foi deliberado, por 
unanimidade, o quanto segue: (i) foi analisado e aprovado o relatório anterior de reunião do Conselho de Adminis-
tração; (ii) foram analisados o Balanço Patrimonial e as demais demonstrações financeiras da Companhia, relativas 
ao exercício social encerrado em 31.12.2025, recomendando os senhores conselheiros as suas respectivas aprovações 
pela Assembleia Geral Ordinária da Companhia; (iii) foi aprovada a distribuição anual de gratificação a Diretores e 
Gerentes relativa a 2025 (PPR - Programa de Participação nos Resultados); (iv) foi aprovada a remuneração dos Dire-
tores para o exercício de 2026; (v) foi recomendado sobre a destinação do saldo disponível de JCP, no montante de R$ 
5.240.356,85 (Cinco milhões, duzentos e quarenta mil, trezentos e cinquenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), 
manter o saldo retido até próxima reunião do conselho de administração em outubro de 2026; (vi) foi recomendado 
o crédito de JCP pelo máximo, se houver lucro no exercício, o crédito de JCP substitui os dividendos mínimos; (vii) foi 
aprovada a contratação da empresa Grant Thornton Brasil, para fins de auditoria das demonstrações financeiras data 
base em 31/12/2026; (viii) foram eleitos por unanimidade dos presentes, com mandato de um ano, até a próxima 
Assembleia Geral Ordinária, para Diretor Presidente, o Sr. Paulo Eric Haegler, brasileiro, casado, economista, portador 
do RG nº 13.129.645-0, inscrito no CPF/MF sob o nº 089.017.998-04, com endereço profissional na Rua Manoel Cremo-
nesi, nº 1, Jardim Belita, cidade de São Bernardo do Campo, estado de São Paulo, e para Diretor Gerente, o Sr. Jesus 
Roberto Colin Ramirez, mexicano, casado, engenheiro químico, portador do passaporte, nº G35200595, com endereço 
profissional no município de Cajamar, Estado de São Paulo, na Avenida Jordano Mendes, nº 1.400, CEP 07776-015. Os 
novos diretores eleitos foram devidamente empossados nos respectivos cargos mediante assinatura de termo de posse 
lavrado no Livro de Registro de Atas de Diretoria, e neles permanecerão pelo prazo de um ano, até a realização da próxi-
ma Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2027, limitado à 30/04/2027; (ix) houve recomendação para 
postergar o pagamento dos juros incidentes sobre os contratos de mútuo até 30/04/2027. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, os Conselheiros encerraram a reunião, da qual se lavrou a presente ata, que foi por todos os presentes 
lida, achada conforme e assinada. Presidente: Paulo Eric Haegler; Secretário: Pierre Charles Frolicher; Conselheiros: 
Paulo Eric Haegler, Christoph Oliver Schwarzenbach p.p. Pierre Charles Frolicher, Christina Beatrice Simonius p.p. Pau-
lo Eric Haegler, Pierre Charles Frolicher, Ines Maria Specker p.p. Pierre Charles Frolicher Pedro Paulo de Campos e Robert 
Henri Naville p.p. Pierre Charles Frolicher. Por cópia conforme o original: Pierre Charles Frolicher - Secretário; Paulo 
Eric Haegler - Presidente. JUCESP nº 222.291/26-6 em 29/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

INTERCEMENT BRASIL S.A.
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ nº 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 16 DE MARÇO DE 2026
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 16 de março de 2026, às 14h00, na sede social da 
INTERCEMENT BRASIL S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.495, 18º andar, CEP 04578-000. A ata desta 
reunião foi assinada eletronicamente por meio da plataforma digital Docusign. 2. PRESENÇA: Presente 
a maioria dos membros do Conselho de Administração, tendo sido convocados conforme Regimento 
Interno do Conselho de Administração. Presentes ainda os diretores da Companhia e membros da 
Auditoria Externa. 3. MESA: Sr. Luiz Augusto Klecz, Presidente e Sra. Laura Prates de Almeida, Secretária. 
4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a aprovação das contas e do relatório da administração, bem 
como do relatório e parecer dos auditores independentes contratados pela Companhia e das 
demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, a serem 
submetidos à Assembleia Geral; (ii) a aprovação da proposta de destinação do resultado do exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2025, a ser submetida à Assembleia Geral; (iii) a aprovação da 
proposta quanto à verba global da remuneração dos administradores para o exercício de 2026, a ser 
submetida à Assembleia Geral; (iv) a aprovação da proposta para a eleição dos membros do Conselho 
de Administração, a ser submetida à Assembleia Geral; (v) a aprovação da convocação e proposta de 
realização da Assembleia Geral Ordinária da Companhia; (vi) a aprovação da eleição dos membros da 
Diretoria; (vii) a aprovação da eleição dos membros do Comitê de Auditoria, Ética, Riscos e Compliance 
(“CAERC”); (viii) a autorização para que a administração da Companhia adote todas as providências 
necessárias para a implementação das deliberações ora aprovadas. 5. DELIBERAÇÕES: A totalidade dos 
membros do Conselho de Administração presentes, por unanimidade de votos, e sem ressalvas, decidiu: 
5.1. Após a leitura da ordem do dia, foi deliberado que a ata desta reunião seria lavrada na forma de 
sumário, facultado o direito de apresentação de manifestações que ficarão arquivadas na sede da 
Companhia, e aprovada a sua publicação com a omissão das assinaturas dos Conselheiros. 5.2. Aprovar 
as contas e o relatório da administração, o relatório e parecer dos auditores independentes contratados 
pela Companhia, bem como as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2025, conforme arquivados na sede da Companhia, que serão objeto de deliberação 
dos acionistas da Companhia reunidos em Assembleia Geral. 5.3. Aprovar a proposta de destinação de 
resultado do referido exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, conforme arquivado na 
sede da Companhia, que será objeto de deliberação dos acionistas da Companhia reunidos em 
Assembleia Geral. 5.4. Aprovar a proposta quanto à verba global da remuneração dos administradores 
para o exercício de 2026, conforme arquivado na sede da Companhia, que será objeto de deliberação 
dos acionistas da Companhia reunidos em Assembleia Geral. 5.5. Aprovar a proposta para eleição dos 
membros do Conselho de Administração, conforme arquivado na sede da Companhia, que será objeto 
de deliberação dos acionistas da Companhia em sede Assembleia Geral. 5.6. Aprovar a proposta de 
realização da Assembleia Geral Ordinária da Companhia, em 16 de abril de 2026, conforme arquivado 
na sede da Companhia, que será objeto de deliberação dos acionistas da Companhia reunidos em 
Assembleia Geral. 5.7. Aprovar a convocação de Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 16 de 
abril de 2026, na sede da Companhia, a fim de deliberar sobre as seguintes matérias: (i) a aprovação das 
contas e do relatório da administração, do relatório e parecer dos auditores independentes contratados 
pela Companhia, bem como das demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2025; (ii) a aprovação da destinação dos resultados do exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2025; (iii) a eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia; e 
(iv) a aprovação da proposta quanto à verba global da remuneração dos administradores para o exercício 
de 2026; 5.8. Aprovar, nos termos dos artigos 13, (b) e 14, parágrafo 2º, ambos do Estatuto Social da 
Companhia, a reeleição dos seguintes membros da Diretoria da Companhia, com gestão por 01 (um) 
ano, estendendo-se até a realização da Reunião deste Conselho de Administração imediatamente 
subsequente à Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício social de 2026, a se realizar 
em 2027, ou até a investidura de novos eleitos: (a) Diretor-Presidente: Sérgio Damian Faifman, 
argentino, divorciado, contador, portador da DNI nº 23.768.468 e CUIT nº 20-23768468-1; (b) Diretor 
Financeiro e de Relações com Investidores: Armando Sérgio Antunes da Silva, brasileiro, casado, 
economista, inscrito no CPF sob o nº 073.141.588-43, portador da cédula de identidade 
RG nº 18.445.851-1 SSP/SP; (c) Diretor: Luiz Augusto Klecz, brasileiro, casado, advogado, inscrito no 
CPF sob o nº 166.070.708-09 e portador da cédula de identidade RG nº 13.839.119-1 SSP/SP; todos com 
endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, 12.495, 18º andar, Brooklin Paulista, CEP 04578-000, 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Os membros ora eleitos foram investidos nesta data nos 
seus respectivos cargos mediante assinatura dos termos de posse e declarações de desimpedimento, 
constantes no Anexo I à esta ata, prevendo sujeição à clausula compromissória prevista no Estatuto 
Social, de acordo com o Regulamento do Novo Mercado e devidamente arquivados na sede da 
Companhia, observada a prestação das declarações previstas em lei. 5.9. Aprovar, nos termos do artigo 
23, §2º, do Estatuto Social da Companhia, a eleição dos membros do Comitê de Auditoria, Ética, 
Riscos e Compliance, para um mandato de 1 (um) ano, ou até a reunião do Conselho de Administração 
imediatamente subsequente à Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício social de 
2026, a ser realizada em 2027, permitida a reeleição: (a) Leonardo de Mattos Galvão, brasileiro, 
casado, advogado, portador da Carteira de Identidade RG nº 28.824.680 SSP/SP, inscrito no CPF sob o 
nº 307.667.278-90, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
das Nações Unidas 12.495, 18º andar, Brooklin Paulista, CEP 04578-000, para o cargo de Coordenador 
e Membro do Comitê de Auditoria, Ética, Riscos e Compliance, conforme Termo de Posse arquivado 
na sede da Companhia. (b) Paulo Sergio de Oliveira Diniz, brasileiro, casado, engenheiro de produção, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 5.659.257-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 022.965.258-14, 
com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas 
12.495, 18º andar, Brooklin Paulista, CEP 04578-000, para o cargo de Membro do Comitê de 
Auditoria, Ética, Riscos e Compliance, conforme Termo de Posse arquivado na sede da Companhia. 
(c) Marco Antonio Zangari, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 
21.768.106-2 e inscrito no CPF/MF sob o nº 165.772.818-82, com endereço comercial na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas 12.495, 18º andar, Brooklin Paulista,  
CEP 04578-000, para o cargo de Membro do Comitê de Auditoria, Ética, Riscos e Compliance, 
conforme Termo de Posse arquivado na sede da Companhia. 5.10. Aprovar e ratificar que a administração 
da Companhia, por si ou por procuradores devidamente nomeados, pratique todos os atos, adote todas 
e quaisquer medidas e firme todos os documentos necessários à realização, formalização e efetivação das 
deliberações acima. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual se 
lavrou a presente ata que foi lida, aprovada e assinada. Mesa: Sr. Luiz Augusto Klecz, Presidente, e Sra. 
Laura Prates de Almeida, Secretária. Conselheiros presentes: Paulo Sérgio de Oliveira Diniz, Marco 
Antonio Zangari e Sérgio Damian Faifman. A presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio.  
São Paulo, 16 de março de 2026. Autenticação da Mesa: Laura Prates Almeida - Secretária da mesa. 
JUCESP nº 101.640/26-2 em 30/03/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Mais Films Holding S.A.
CNPJ nº 27.402.021/0001-90 - NIRE 35300502744

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28/04/2026
Data, Hora e Local: 28/04/2026, às 9 horas, em sua sede social, localizada na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 
360, 11º andar, sala MaisFilms, Vila Nova Conceição, na cidade de SP/SP, CEP 04543-000. Presença: Os acionistas 
da Mais Films Holding S.A. (“Companhia”), conforme assinaturas lançadas no livro de “Presença de Acionistas”, 
dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76, 
por estarem presentes os acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Por indicação unânime 
assumiu a Presidência da Assembleia Geral, o acionista Lirio Albino Parisotto, que convidou a mim, Daniele 
Amaro Medeiros da Fonseca, para secretariá-lo. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) alteração do endereço da 
sede da Companhia de São Paulo/SP para Barueri/SP; e (ii) alteração do artigo 2º do Estatuto Social e sua 
respectiva consolidação. Deliberações: Iniciados os trabalhos, os Acionistas presentes, por unanimidade de 
votos e sem qualquer restrição, apreciaram a ordem do dia e aprovaram: (i) alterar o endereço da sede Companhia 
de “Av.Presidente Juscelino Kubitschek, 360, 11º andar, sala MaisFilms, Vila Nova Conceição, na Cidade de SP/SP” 
para “Av. Tamboré, 25, 3º andar, sala MaisFilms, Alphaville, na Cidade de Barueri/SP, CEP 06460-000”. 
(ii) alteração do artigo 2º do Estatuto Social para refletir a alteração do endereço deliberada no item (i) supra, 
passando a viger com a seguinte redação: “Artigo 2º. A Companhia tem sede na Av. Tamboré, 25, 3º andar, sala 
MaisFilms, Alphaville, na Cidade de Barueri/SP, CEP 06460-000, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir ou 
encerrar filiais, escritórios e outras dependências, no país ou no exterior.” Em razão da deliberação 
supramencionada, os Acionistas também autorizaram a consolidação do Estatuto Social da Companhia para 
contemplar as alterações realizadas após a última consolidação realizada em 30/05/2025, o qual passa a viger 
com a redação anexa à presente sob a forma de Anexo I. Encerramento: Foi declarada encerrada a reunião, 
suspendendo os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata no livro próprio, a qual tendo sido 
lida foi aprovada e assinada pelos presentes. São Paulo, 28/04/2026. Mesa: Lírio Albino Parisotto - Presidente; 
Daniele Amaro Medeiros da Fonseca - Secretária. Acionista: Videolar-Innova S.A. - José Lemos de Carvalho 
Junior - Diretor Financeiro; Claudio da Rocha Filho - Diretor Comercial e de Operações. JUCESP - 222.587/26-0 
em 29/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

2 - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
(em milhares de R$)

Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024
Conta 2025 2024
Receita Operacional Líquida 546.243 434.125
(Prejuízo) Operacional Antes 
  do IR (deduções) (208.221) (296.084) 
(Prejuízo) Líquido do Exercício (208.221) (296.084)
3 - PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES:
Conforme previsto no §6º do art. 289 da Lei nº 6.404/76, 
o parecer dos auditores independentes está transcrito 
integralmente no site do jornal mencionado abaixo, 
junto com as demonstrações contábeis completas.

NORCOAST LOGÍSTICA S.A.
CNPJ 49.009.424/0001-06 - NIRE 35.30060750-3

Sede: Av. Nações Unidas nº 14.401 - Edifício Parque da Cidade - Torre B3 (Jatobá) - 4º Andar,
Conjunto 43 - CEP 04794-000 – São Paulo – Capital.

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Nos termos do art. 294, inciso I da Lei nº 6.404/76, publicamos a seguir o Balanço Patrimonial e a Demonstração 
do Resultado do Exercício, em forma resumida, acompanhados da indicação do local onde os documentos 
completos estão disponíveis.

1 - BALANÇO PATRIMONIAL (em milhares R$)
 Encerrado em 31 de dezembro de 2025 e 2024 

(comparativo)
Ativo 2025 2024
Ativo Circulante 172.958 233.352
Ativo Não Circulante 715.138 149.752
Total do Ativo 888.095 383.104
Passivo e Patrimônio Líquido 2025 2024
Passivo Circulante 236.079 194.730
Passivo Não Circulante 578.595 96.732
Patrimônio Líquido 73.421 91.642
Total do Passivo e PL 888.095 383.104

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Aos Acionistas e Administradores da Norcoast Logística S.A. - São Paulo - SP
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da Norcoast Logística S.A. (“Companhia”), que compreendem 
o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como 
as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais. Em nossa opinião, as demonstrações 
financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira da Norcoast Logística S.A. em 31 de dezembro de 2025, o desempenho de suas operações e os seus fluxos 
de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo 
com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, aplicáveis a auditorias de demonstrações financeiras no Brasil, 
e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da Administração 
pelas demonstrações financeiras: A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a Administração 
é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando e divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, 
ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.  Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas 
não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro 
e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como 
parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e 
avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude 
ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência 
de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles 
internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas 
não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a 
adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela Administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação 
a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional 
da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar a atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se 
as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até 
a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em 
continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos 
de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com a Administração a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas 
de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas 
durante nossos trabalhos. 

Fortaleza, 18 de março de 2026
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU - Auditores Independentes Ltda. - CRC nº 2 SP 011609/0-8 “F” CE

Matheus Mezer Maia - Contador - CRC nº 1 CE 027557/O-4

DIRETORIA CONTADORA: Daniele dos Santos Correia – CRC nº 1 SP 321613/O-5

OPERSAN RESÍDUOS INDUSTRIAIS S.A.
CNPJ/MF nº 07.234.499/0001-40 - NIRE 35.300.438.922

Ata de Assembleia Geral Ordinária em 22 de Abril de 2026
1. Local, Dia e Hora: Na sede da Opersan Resíduos Industriais S.A., com sede na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo,
na Alameda Madeira, 222, 5º e 11º andares, conjuntos comerciais nºs 51 e 111, Alphaville Centro Industrial e Empresarial,
CEP 06454-010 (“Companhia”), às 10h00 do dia 22 de abril de 2026. 2. Convocação e Publicações: Formalidades de
convocação dispensadas pela presença da totalidade dos acionistas, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76.
Demonstrações Financeiras e Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de
2025, publicados em sábado a segunda-feira, 18, 19 e 20 de abril de 2026, no jornal “O Dia”, página 5 e digitalmente em
publicações legais 4. 3. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme
assinatura no Livro de presença de Acionistas, e ainda, conforme exigência do disposto no artigo 134, parágrafo primeiro, da
Lei das S.A., os Diretores da Companhia e os Auditores Independentes, representantes da Grant Thornton Auditores
Independentes. 4. Mesa: Presidiu os trabalhos o Sr. Lucas Giannella, que convidou para secretariar os trabalhos o Sra.
Bruna Pellicciotta. 5. Ordem do Dia: Apreciar e deliberar sobre: (i) A prestação de contas dos administradores, exame,
discussão e votação das demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025, cuja íntegra,
acompanhada do Relatório de Administração, Notas Explicativas e do respectivo Parecer dos Auditores Independentes, foi
disponibilizada à totalidade dos acionistas e encontra-se arquivada na sede da Companhia; (ii) A destinação do resultado do
exercício; (iii) A remuneração anual global dos administradores para o exercício financeiro de 2025, nos termos do artigo
152 da lei das Sociedade por Ações; e (iv) Reeleição do Conselho de Administração e prazo de mandato. 6. Deliberações
Tomadas por Unanimidade: Após aprovar da lavratura da ata na forma de sumário, os acionistas deliberaram, por
unanimidade e sem ressalvas, aprovar as seguintes matérias: (i) O Relatório da Administração, o Parecer dos Auditores
Independentes e as Demonstrações Financeiras relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025; (ii) A destinação
do lucro do exercício, no valor de R$ 243.880,56 (duzentos e quarenta e três mil reais, oitocentos e oitenta reais e cinquenta
e seis centavos), para a conta de Lucro/Prejuízo acumulados; (iii) A remuneração global anual dos administradores no
montante de até R$ 3.200.000,00 (três milhões e duzentos mil reais), referente ao exercício social a findar em 31 de
dezembro de 2026; e (iiv) Reeleger o Conselho de Administração conforme abaixo disposto: a) Sr. Cláudio Dinucci
Giannella, brasileiro, viúvo, administrador de empresas, residente e domiciliado na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo,
com escritório na Alameda Madeira, nº 222, CEP 06454-010, portador da Carteira de Identidade RG nº 4.338.832-2 e inscrito
no CPF/ME sob nº 751.751.428-87, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração, b) Sr. Fabio Vettori,
brasileiro, divorciado, engenheiro civil, residente e domiciliado na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, com escritório na
Alameda Madeira, nº 222, CEP 06454-010, portador da Carteira de Identidade RG nº 5.907.255-6 e inscrito no CPF/ME sob
nº 610.768.808-00, para o cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração; c) Sr. Regis Jean Daniel Hahn,
francês, divorciado, empresário, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Caconde, nº
472, CEP 01425-010, portador da Carteira de Identidade RNE nº V329791-O CGPI/DIREX/SPF e inscrito no CPF/ME sob nº
057.682.967-60, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração; d) Sr. Lucas Giannella, brasileiro, casado
sob o regime da separação total de bens, administrador de empresas, residente e domiciliado na Cidade de Barueri, Estado
de São Paulo, na Alameda Madeira, 222 - 11º andar, portador da Carteira de Identidade RG nº 29.370.950-6 SSP/SP e
inscrito no CPF/MF sob nº 273.836.318-03, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração; e) Sr. Luiz
Pannuti Carra, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, com
escritório na Calçada das Samambaias, 21, 2º andar, portador da Carteira de Identidade RG nº 7.409.078 SSP/SP e inscrito
no CPF/MF sob nº 036.587.508-20, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração. Os membros do
Conselho de Administração acima mencionados terão mandato unificado de 01 (um) ano ou até a Assembleia Geral que
deliberar sobre as contas do exercício que se encerrar em 31 de dezembro de 2026, o que ocorrer primeiro. Os
Conselheiros ora eleitos tomaram posse mediante a assinatura do termo de posse em livro próprio da Companhia, de
acordo com o artigo 149 da lei das Sociedades por Ações e declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes
previstos por lei. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, suspenderam-se os trabalhos pelo tempo necessário
à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, foi esta lida, conferida e assinada pelo Presidente da mesa, pela Secretária e por
todos os acionistas presentes. Mesa: Lucas Giannella, Presidente; Bruna Pellicciotta, Secretária. Acionistas: Antonio Carlos
Taranto; Diogo Cesar Taranto; Luiz Pannuti Carra; Oper Participações Ltda. e Opera One Holding Participações Ltda.
Certificamos que a presente ata é cópia fiel daquela lavrada em livro próprio da Companhia. Barueri, 22 de abril de 2026.
Bruna Pellicciotta - Secretária. JUCESP nº 224.839/26-3 em 02/06/2026.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 6A01-1419-8595-8D40.
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